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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2024. 
 

 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES, VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS, SERVIÇO DE 
ROÇADA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICO DO MUNICÍPIO 
DE AMÉRICA DOURADA - BA. 
 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/12/2024 às 10h00min (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Global 
 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
 
LOCAL: licitacoes-e2.bb.com.br  
 
 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00hs do dia 26/11/2024 até as 09:30hs do dia 06/12/2024 

 

 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 06/12/2024 às 10h00min 
 
 
VALOR MÁXIMO REFERENCIAL DE AQUISIÇÃO: R$ 2.561.330,64 
 
 

 

 
 
 
 
 

https://bnc.org.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO (PRC) N.º 171/2024 
EDITAL N.º 019/2024 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público de Base Territorial Autônoma, 
órgão do Poder Executivo Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.891.536/0001-96, com sede na Rua Romão Gramacho, 
S/N, Centro – América Dourada/BA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transporte , tornam 
público, para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação sob critério de julgamento MENOR PREÇO, PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável, para, de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais vantajosa à Administração visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS, 
SERVIÇO DE ROÇADA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA – BA.. 
 
Valor total estimado para contratação: R$2.561.330,64 (dois milhões quinhentos e sessenta e um mil trezentos e trinta reais 
e sessenta quatro centavos). 
 
Recebimento das Propostas Iniciais e dos Documentos para Habilitação: O início de acolhimento das propostas será a partir 
das 09h00min do dia 26/11/2024 até as 09:30horas do dia 06/12/2024. 
 
Data da Abertura da Sessão Pública: 06/12/2024 às 10h00min. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): 06/12/2024 às 10h00min. A etapa de lances será iniciada e encerrada 
pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, 
desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
Critério de Julgamento: Menor valor global. 
 
Modo de Disputa: Aberto; os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
Local de Realização: Endereço eletrônico do site: licitacoes-e2.bb.com.br. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
O edital e seus anexos encontrar-se-ão disponíveis no endereço eletrônico: diário oficial da prefeitura municipal de america dourada 
(ipmbrasil.org.br), no site licitacoes-e2.bb.com.br , ou no portal da transparência, além de também poder ser solicitado pelo e-mail: 
licitacao.americadourada@gmail.com. Para maiores informações, no horário das 08h00min as 12h00min, no Setor de Licitações, 
situado na Avenida Romão Gramacho, nº S/N - centro – América Dourada/BA, informações disponibilizadas também no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP).  

 
A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, observadas ainda as determinações da Lei Federal n.º 
12.846/13 e demais normas e condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às Microempresas (ME), Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), em conformidade com a Lei Complementar Federal 123/2006 e 
suas alterações. 
 
O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo 
os interessados acompanhar, via internet, pelos sites diário oficial da prefeitura municipal de america dourada (ipmbrasil.org.br), no 
site licitacoes-e2.bb.com.br, todo o trâmite licitatório até a data de abertura do certame.  
 
 
 
 
 
 

https://bnc.org.br/
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario
https://bnc.org.br/
mailto:compras.saogabriel@gmail.com
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario
https://bnc.org.br/
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 1  DO OBJETO 

 1.1  O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS, SERVIÇO DE ROÇADA DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA - BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 1.2  A licitação será dividida em itens, cuja participação encontra-se discriminada no item 2.6 deste edital, e conforme 

anexo I – Relação dos itens da Licitação / Modelo de Proposta Comercial. 

 1.3  As especificações quanto à qualidade dos produtos encontram-se discriminados no Termo de Referência. 

 1.4  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 1.4.1  ANEXO I – Relação dos Lotes da Licitação / Modelo de Proposta Comercial;  

 1.4.2  ANEXO II – Minuta de Contrato; 

 1.4.3  ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas; 

 1.4.4  ANEXO IV – Modelo de Declarações / Enquadramento ME/EPP/MEI; 

 1.4.5  ANEXO V – Termo de Referência; 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1  Poderão participar deste certame qualquer pessoa ou sociedade formalizada que atenda as exigências 

habilitatórias previstas neste Edital e anexos. 

 2.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 2.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 2.5  No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, é garantido às 

microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e para o microempreendedor individual – MEI, tratamento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei Complementar 123/2006 

com suas alterações, desde que: 

a) O licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua 

condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de habilitação, observadas as exigências de 

envio deste edital, a Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante no Anexo IV deste edital; 

 2.5.1  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 2.5.2  O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá usufruir das prerrogativas 

concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 2.6  Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, neste processo os itens são 

amplos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI. 

 2.7  Terão prioridade de contratação para os itens exclusivos as microempresas, empresas de pequeno porte, 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor individual – MEI sediadas 

local, aplicando-lhes a prioridade de contratação até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Esta priorização está 

devidamente amparada pelo § 3º do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 com suas alterações, e justifica-se pela 

obrigatoriedade do gestor em promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal. 

 2.8  Para aplicação do disposto nos itens 2.5 a 2.7 do presente edital, entende-se:  

a) Melhor preço válido é aquele classificado em primeiro lugar após a etapa competitiva sobre o qual as microempresas, 

empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e microempreendedor 

individual – MEI. sediada local poderá apresentar lance inferior.  

b) Microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, e microempreendedores individuais – MEI sediadas local são aquelas com sede dentro do limite do perímetro urbano de 

AMERICA DOURADA/BA.  

 2.9  Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.9.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.9.2  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 2.9.3  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

 2.9.4  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.9.5  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 2.9.6  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

 2.9.7  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.9.8  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.9.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.9.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 2.10  O impedimento de que trata o item  2.9.4  será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 2.11  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens  2.9.2  e  2.9.3  poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 2.12  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 2.13  O disposto nos itens  2.9.2  e  2.9.3  não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

 2.14  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 2.15  A vedação de que trata o item  2.9.8  estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 3  DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 3.1  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitacoes-e2.bb.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/
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 3.2  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 

central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço eletrônico licitacoes-e2.bb.com.br. 

 3.3  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema licitacoes-e2.bb.com.br Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) 

através dos canais informados no site licitacoes-e2.bb.com.br. 

 3.4  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao Sistema Eletrônico. 

 3.5  O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão. 

 3.6  O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 3.7  A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, bem como, documentos de habilitação elencados no item 7 

deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no sítio licitacoes-e2.bb.com.br. 

 3.8  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 3.9  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo 

deste edital. 

 3.10  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 3.10.1  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 3.10.2  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 3.10.3  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 3.10.4  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 3.10.5  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 3.11  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 3.12  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.12.1  nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 3.13  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 a  3.12  sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

 3.14  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário indicado no preâmbulo 

deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.16  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 3.17  Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a 

continuidade do certame. 

 3.18  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data 

de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal licitacoes-

e2.bb.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 

procedimento. 

 3.19  O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências 

contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 3.20  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no sistema eletrônico. 

 4.2  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico com o valor unitário. 

 4.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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 4.4  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4.1  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não existente 
ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.4.2  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.5  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 4.6  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 4.7  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 4.8  No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do produto, sob pena de 

desclassificação.  

 4.9  É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do preenchimento da proposta 

eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10  Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como “MARCA PRÓPRIA” no campo 

“marca” do sistema eletrônico. 

 4.11  Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 

Referência. 

 4.12  As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da 

sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 4.13  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.14  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 4.15  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 5.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

 5.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 5.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 5.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 5.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 5.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 5.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 5.8.1  Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço consignado, desde que seja inferior 
ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

 5.9  Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

 5.9.1  Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o Pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

 5.10  O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.10.1  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 5.10.2  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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 5.10.3  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 5.11  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 5.12  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 5.13  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 5.14  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 5.15  Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 

entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato aos participantes, mediante designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica de realização do 

certame. 

 5.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.17  O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos participantes que se 

enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, os benefícios previstos na 

Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua proposta, indique, em 

campo próprio do sistema, sua condição. 

 5.17.1  Em relação aos lotes destinados exclusivamente à participação de microempresas, empresas de pequeno porte 

e microempreendedores individuais, o sistema está programado para promover o benefício aos participantes estabelecidos 

localmente, previsto no tópico 2 deste edital e, assim que for finalizada a etapa de lances, não sendo o licitante local o detentor da 

oferta de menor valor, mas estando compreendido no intervalo de até 10% (dez por cento) desta, o sistema eletrônico fará a 

indicação quanto à preferência de contratação, para que o licitante sediado localmente, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, 

efetue um último lance de valor inferior ao menor registrado.  

5.17.1.1. Para que tenha direito às prerrogativas descritas neste subitem, o licitante deverá, no momento de 

inclusão de sua proposta inicial, indicar, em campo próprio do sistema, que está sediado localmente.  

5.17.1.2. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo citado, as 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais sediados localmente que, porventura, 

possuam lances ou propostas na situação deste subitem, serão convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à 

menor proposta.  

5.17.1.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 

direito de apresentá-los.  

5.17.1.4. Caso nenhuma das licitantes sediadas localmente efetuarem lances de valor inferior, será mantida a 

ordem inicial de classificação das propostas.  
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 5.17.2  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 5.18  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

 5.18.1  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 5.18.2  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 5.19  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

 5.19.1  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

 5.19.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 5.19.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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 5.19.4  Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 5.19.5  É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

 5.20  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 6  DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item  2.9  do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)  Cadastro de Processos Administrativos Disciplinares do Município de AMERICA DOURADA/BA. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br) 

 6.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6.3  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

 6.3.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 6.3.2  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

 6.3.3  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 6.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e 

microempreendedores individuais – MEI, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e  3.12  

deste edital. 

 6.6  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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 6.7  Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de Menor valor global.  

 6.7.1  Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de Menor valor 

global, observados os valores unitários de cada item para fins de aceitação. 

 6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.8.1  contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3  permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 6.8.4  não cumprir à exigência contida no item 5.19.4 deste edital ou apresentar desconformidade com quaisquer 

outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 6.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 6.10  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 6.11.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas. 

 7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1  Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo V), quando 

houver, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico de realização do pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 

 7.1.1  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira poderá 
ser substituída pelo registro cadastral (CRC) emitido pelo município de AMERICA DOURADA/BA, em situação válida, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 7.1.2  Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no registro cadastral (CRC) 

emitido pelo Município de AMERICA DOURADA/BA, deverão ser encaminhados pelo licitante, via sistema eletrônico, no momento 

de cadastro de sua proposta. 

 7.2  Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) Certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado, expedida nos últimos 30 (trinta) dias 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

e) Em caso de cooperativas: 

e.1) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 

e.2) Ata de Fundação; 

e.3) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 

 7.3  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 7.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 7.3.2  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 7.3.3  Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal da sede da 

licitante. 

 7.3.4  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

 7.3.5  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 7.4  Habilitação Econômico-Financeira: 

 7.4.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

7.4.1.1. Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

7.4.1.2. Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, considerando forma e calendários legais, 

acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 06 

meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante apresentará, 

conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 

Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial do 

Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador 

habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho 

Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

b.1) Em se tratando de empresa constituída a menos de 12 meses, no 
exercício social em curso, a participante deverá apresentar declaração firmada 
por contador, com selo da habilitação profissional do CRC, em que conste: 
a) Demonstração de Resultado; 
b) Demonstração de Lucros ou Prejuízos acumulados; 
c) Demonstrações das mutações do Patrimônio Líquido; 
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d) Demonstração das origens e aplicação de recursos. 
b.2) Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
c) Comprovação de o licitante possuir capital social integralizado ou patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado do serviço. 

 1.1  Habilitação Técnica: 

 1.2  Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento(s) de produtos pertinentes e compatíveis com o 

objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), em nome da empresa licitante, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. Os atestados deverão vir acompanhado de informações completas, datada e assinada. 

 1.3  Prova de regularidade relativa ao Alvará de Licença e/ou Funcionamento; 

 1.4  Comprovação de registro da empresa no Conselho Regional de Administração – CRA com vigente. 

 1.5  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 1.5.1  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 1.6  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 1.6.1  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 1.7  No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por 

Portaria, mediante apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 1.8  Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio do sistema, todas as 

declarações mencionadas no item 3.10 deste edital.  

 1.9  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 1.9.1  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 1.9.2  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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 1.10  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 1.11  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 1.12  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 1.13  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 1.14  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 

a critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 

123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 1.15  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão observar o seguinte: 

 1.15.1  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 1.15.2  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 1.15.3  Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os documentos deverão ser 

apresentados em nome da matriz e da filial; 

 1.15.4  Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 2  DOS RECURSOS 

 2.1  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 2.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do 

recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição 

do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 2.3  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 

preclusão. 

 2.3.1  O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será concedido na sessão pública e não será inferior 

a 10 (dez) minutos, podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

 2.4  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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 2.5  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 2.6  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 2.7  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 2.8  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 2.9  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 3  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 3.1  Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, 

inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

 3.2  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 4  DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 4.1  Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato ou instrumento 

equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir. 

 4.2  Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como 

condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, comprobatória 

de seu enquadramento. 

 4.3  Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 

convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

 4.4  Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente no prazo 

estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de AMERICA DOURADA/BA o direito de convocar os licitantes 

remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

 4.5  O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 4.6  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

 4.6.1  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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 4.7  Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

 4.7.1  Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, quando a 

CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, 

solicitar a correção das bases contratuais.  

 4.7.2  O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo acolhido, autorizará a correção 

pelo índice IPCA. 

 4.7.3  A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de 

solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 

de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

 4.7.4  O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas 

situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 

(inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 4.7.5  No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 

previsão em convenção). 

 4.8  Fica vedada a subcontratação, conforme item 2.8 do Termo de Referência (anexo V). 

 5  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

 5.1  Os serviços serão medidos de acordo com os quantitativos efetivamente executados e compreendidos no objeto 

do presente termo, sempre de acordo com a proposta aceita e contratada e nas condições determinadas no Termo de Referência 

(anexo V). 

 5.2  Os serviços deverão ser entregues em estrita conformidade com o Termo de Referência (anexo V). 

 5.3  O Município de AMERICA DOURADA/BA, reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital.  

 6  DO PAGAMENTO 

 6.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega efetivamente realizada, conforme 

Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto 

e posteriormente à liquidação.  

 6.2  Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor deverá fazer constar na nota 

fiscal correspondente, emitido sem rasura e em letra legível o nome do Município de AMERICA DOURADA.  

 6.3  A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante vencedor diretamente aos 

servidores lotados nas Secretarias Municipais requisitantes que somente atestarão a entrega do objeto e liberarão a(s) referida(s) 

nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas.  
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 6.4  Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) 

será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até que aquele providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de AMERICA DOURADA/BA.  

 6.5  O Município de AMERICA DOURADA/BA efetuará os pagamentos quando se tratar de verba federal (convênios), 

obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A.  

 6.6  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de AMERICA DOURADA/BA, desde que o 

licitante vencedor não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida 

pela Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis 

por cento) ao ano, calculada pro rata die. 

 7  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 7.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

 7.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 7.1.2  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 7.1.3  dar causa à inexecução total do contrato; 

 7.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 7.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 7.1.6  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

 7.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 7.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

 7.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 7.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 7.1.11  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 
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 7.1.12  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 7.1.13  praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 7.2  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 7.2.1  Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 7.2.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13 do Edital; 

 7.2.3   Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.4 e subitens 13.1.6 a 13.1.7 do 

Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

 7.2.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 7.3  A aplicação das sanções previstas  não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei  nº 14.133/2021. 

 7.4  Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, 

§ 7º da Lei nº 14.133/21. 

 7.5  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 7.6  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 7.7  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 7.7.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 7.7.2  as peculiaridades do caso concreto; 

 7.7.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 7.7.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 
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 7.7.5  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 7.7.6  A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações 

penais nos termos do que prevê o capítulo II- B do Título XI do Código Penal. 

 8  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 8.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

 8.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 8.3  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:  

 8.3.1  Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo, para tanto, ser na 

forma presencial, no endereço: Avenida Romão Gramacho, nº S/N - centro, AMERICA DOURADA, Bahia, CEP: 44.910-000, 

no horário de expediente das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do correio 

eletrônico: www.licitacao.americadourada@gmail.com. Ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema 

eletrônico da, licitacoes-e2.bb.com.br . 

 8.3.2  As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser fundamentadas e 

dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio, situada no endereço: Avenida Romão Gramacho, nº 

S/N - centro, AMERICA DOURADA, Bahia, CEP: 44.910-000, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min, de 

segunda a sexta-feira ou na forma eletrônica, através do correio eletrônico: www.licitacao.americadourada@gmail.com, ou 

ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico da, licitacoes-e2.bb.com.br  . 

 8.4  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 8.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

 8.5  As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site oficial deste município, 

Prefeitura Municipal de AMERICA DOURADA (saogabriel.ba.gov.br), bem como, no site de realização deste certame, licitacoes-

e2.bb.com.br, para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações 

prestadas. 

 9  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 9.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 9.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 9.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.compras.saogabriel@gmail.com
http://www.compras.saogabriel@gmail.com
https://saogabriel.ba.gov.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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 9.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 9.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 9.6  Para fins de análise da qualificação técnica pertinente, deverão as empresas participantes apresentarem relação 

explícita de equipe técnica atinente ao objeto e suas devidas qualificações, razão pela qual, necessita de análise detalhada da 

capacidade técnica, considerando o disposto no art. 67, III da Lei 14.133/2021. 

 9.7  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 9.8  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 9.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 9.10  Nos termos do item 7.8, a licitante deverá ter em seu quadro técnico, Administrador responsável técnico, Cópia 

da Certidão de Registro e Quitação do CRA, pessoa jurídica – Conselho Regional de Administração, juntamente com prova de 

regularidade atualizada do CRA – Bahia, ou do Conselho Regional de Administração do Estado sede do Licitante, e do responsável 

técnico, juntamente com a prova de vínculo, CRT e RRT, da sede da Licitante. 

 9.11  Para a solicitação de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, REPACTUAÇÃO, 

REAJUSTE DE PREÇOS, TROCA DE MARCA, ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL, CANCELAMENTO DE ITEM E/OU 

CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de uma contratação que esteja vigente entrar em contato com o setor responsável 

da Prefeitura Municipal de AMERICA DOURADA/BA. 

 9.12  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 9.13  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 

endereço eletrônico: diário oficial da prefeitura municipal de america dourada (ipmbrasil.org.br), no site licitacoes-e2.bb.com.br , ou 

no portal da transparência, além de também poder ser solicitado pelo e-mail: licitacao.americadourada@gmail.com. 

 

AMERICA DOURADA/BA, 22 de novembro de 2024. 

 

Joelson Cardoso do Rosário 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario
https://bnc.org.br/
mailto:compras.saogabriel@gmail.com
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ANEXO I 

 
Relação dos Lotes da Licitação / Modelo de Proposta Comercial  

PREGÃO N.º XXX/2024 
PROCESSO (PRC) N.º XXX/2024 

 
 

Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE xx, 
 
   

          Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico nº XX, cujo objeto é o XX, de acordo 
com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

Item Custo (R$/mês) % 

LOTE 01. COLETA DE LIXO URBANO  R$      xxxxxx  xxxx% 

LOTE 02. VARRIÇÃO MANUAL  R$      xxxxxxxxxx  xxxxx% 

 CUSTO TOTAL MENSAL   R$      xxxxxxx  xxxxxx% 

 CUSTO TOTAL DO PERÍODO (12 MESES)   R$  xxxxxxxxx                            -    
 
 
VALOR  GLOBAL _____ (numérico e por extenso): R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
 

 
 

_____________________________________ 
(nome do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 
 

 
Observações: 

1. O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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ANEXO II 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024. 

 
 
Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA e a Empresa 
XXXXXXXXXX.  

 
 

O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.891.536/0001-96, com 
sede na Av. Romão Gramacho, s/n, Centro, América Dourada - Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito Joelson Cardoso do 
Rosário, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa  XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, 
sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX doravante designado CONTRATADO, tendo 
em vista o que consta no Processo nº XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº XX/20XX, bem como 
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na coleta e transporte de resíduos 
sólidos domiciliares, varrição manual de vias, serviço de roçada de vias e logradouros público do município de AMÉRICA 
DOURADA - BA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, à proposta 
vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; independentemente de transcrição. 

 
 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 
Item Custo (R$/mês) % 

LOTE 01. COLETA DE LIXO URBANO  R$      xxxxxx  xxxx% 

LOTE 02. VARRIÇÃO MANUAL  R$      xxxxxxxxxx  xxxxx% 

 CUSTO TOTAL MENSAL   R$      xxxxxxx  xxxxxx% 

 CUSTO TOTAL DO PERÍODO (12 MESES)   R$  xxxxxxxxx                            -   
 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com início na data de .........../......../........ e 
encerramento em .........../........./.........., na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado e 
observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;   
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente;   
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;   
2.1.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 
2.1.7. Seja verificado a regularidade fiscal do contratado, através do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 

 
3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão empregados são 
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.  
5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário: 
5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.  
5.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
5.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
6.1. O valor mensal da contratação é de R$ XXXX (XXXXX), perfazendo o valor total de R$ XXXX (XXXX). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de 
término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 

7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por 
escrito, as respectivas correções; 

7.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

7.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Prazo de pagamento 

7.9. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.10. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

7.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.12.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 
da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
 
7.12.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 
de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
 
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 
combinada com a legislação pertinente.  
7.12.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice de preço ao consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  
 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade:  02.07.01 – Secretaria de Infraestrutura, Serv. Públicos e Transport - SEINFRA 
Fonte: 1.500.0000 – Recursos não vinculados de impostos 
Programa de Trabalho:  2014- Manutenção de Limpeza Pública 
Elemento de Despesa:  3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros _ Pessoa Jurídica 
 
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus 
anexos e os termos de sua proposta; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogados por mais 30 (trinta) dias  

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
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e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;  

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

v) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante; 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
12. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta); 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Dourado - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

 
XXXXXXXX - BA, __ de _____________ de 20XX. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXX XXXX 
REPRESENTANTE – XXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º XXX/2024 – PRC XXX/2024. 

 

_____________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob 

o n.º _________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

_______________________________________________________________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para 

os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

1) cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

2) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal 
n.º 8.213/1991. 

 
 

__________________________,_______/_______________/________ 
 Local                                          Data 

 
 

 
__________________________________________________ 

    Representante Legal 
 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º XXX/2024 – PRC XXX/2024. 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________________________, inscrito no CNPJ 

sob o n.º _________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______________________ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as 

penas da lei: 

 
 

• Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.; 

• Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte e que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4 da Lei 14133/2021; 

 

__________________________,_______/_______________/________ 
 Local                                          Data 

 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
    Representante Legal 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#_blank
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO N.º XXX/2024 

PROCESSO (PRC) N.º XXX/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000  
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96  

 

 

Página - 1 de 35 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Secretaria Demandante: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transporte. 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES, VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS, SERVIÇO DE ROÇADA DE VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA - BA. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XLI, art. 33, I da Lei nº 14.133/2021) 

A contratação justifica-se pela relevância dos serviços prestados à população, pois estão diretamente ligados 
à saúde pública e ambiental, além de fazer parte dos serviços inseridos no rol do saneamento básico. 
 
Compete à Prefeitura Municipal a implementação da política de limpeza urbana e gerenciamento de resíduos 
sólidos urbanos, garantindo à população do Município o acesso a esses serviços de saneamento básico em 
condições ambientalmente adequadas. Os serviços de limpeza urbana e gerenciamento de resíduos sólidos 
urbanos atualmente têm sua execução terceirizada, assim é necessária a realização de novo certame 
licitatório, uma vez que, face a natureza continuada dos serviços, sua interrupção poderia acarretar sérios 
transtornos ao Município. 
 
Considerando que a Prefeitura, não possui estrutura, equipamentos e quadro de profissionais próprios para 
prestar o serviço de limpeza pública, de forma diligente e adequada, de modo a atender satisfatoriamente a 
demanda torna-se necessária a contratação de empresa apta a prestar tal serviço. 
 
Dentro deste escopo, a Prefeitura Municipal disponibiliza os serviços de varrição de vias, praças e áreas 
públicas, lavagens, limpezas públicas em locais de difícil acesso ou em situações emergenciais, como 
também os serviços de coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos 
coletados no Município. 
 
Os serviços contratados apresentam relevância para a promoção do desenvolvimento sustentável, 
minimizando os efeitos ambientais negativos decorrentes da geração de resíduos e maximizando os 
benefícios ambientais, sociais e econômicos para o Município, em consonância com a Lei Federal 
nº12.305/2010, que institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. 
 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 6º, XXIII, ‘c’, Lei nº 14.133/2021) 

 

Considerando o contexto urgente e a necessidade premente de abordar os desafios relacionados à limpeza 
urbana, a solução proposta visa oferecer uma resposta abrangente e eficaz para atender às demandas da 
comunidade.  
 
A melhor solução envolve a contratação de uma empresa terceirizada para a execução dos serviços de 
limpeza urbana, abrangendo desde a coleta até a destinação final adequada dos resíduos sólidos, com o 
objetivo de restaurar a qualidade de vida dos cidadãos e preservar o ambiente urbano. 
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Essa solução abrange os seguintes aspectos: Capacidade Operacional e Experiência: A empresa contratada 
deverá demonstrar competência e experiência comprovada na prestação de serviços de limpeza urbana, 
incluindo a utilização adequada de equipamentos e recursos para garantir a eficiência operacional.  
 
Adaptação às Necessidades Locais: A solução será adaptada às peculiaridades, considerando as 
características geográficas, demográficas e socioeconômicas do município, para garantir uma resposta eficaz 
e personalizada às demandas da comunidade. Qualidade dos Serviços: Serão estabelecidos padrões 
rigorosos de qualidade e segurança, visando à preservação do meio ambiente e à proteção da saúde pública, 
com a adoção de práticas sustentáveis e tecnologias modernas.  
 
Monitoramento e Fiscalização: Serão implementados mecanismos de monitoramento e fiscalização para 
garantir o cumprimento dos termos contratuais e a qualidade dos serviços prestados, assegurando a 
transparência e a prestação de contas perante o poder público e a comunidade. 
 
Plano de Contingência: Será desenvolvido um plano de contingência abrangente para lidar com eventuais 
situações de crise ou interrupções nos serviços, incluindo procedimentos de resposta e comunicação eficaz 
com as partes interessadas.  
 
Ao adotar essa abordagem integrada e abrangente, espera-se que a solução proposta contribua 
significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de São Simão e para a preservação do 
meio ambiente, promovendo o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da comunidade como um todo. 
 

4. DEFINIÇÕES DOS SERVIÇOS 

Para os fins destas especificações, definem-se como serviços de limpeza pública e gerenciamento de 
resíduos sólidos urbanos o conjunto de atividades, envolvendo: 
 

a) Varrição manual de vias públicas;  
 
b) Varrição manual de praças e áreas públicas;  
 
c) Lavagem de vias, praças e áreas públicas;  
 
d) Limpeza e desinfecção de feiras livres;  
 
e) Coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos porta a porta;  
 
f) Transbordo, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos desde o 
Transbordo Municipal; 

 

Define-se como varrição manual de vias públicas o serviço de varrição e remoção dos resíduos, mediante 
a operação manual de varrição com recolhimento e remoção de todos os resíduos existentes nas ruas e 
avenidas. A varrição de calçadas compreende passeio, sarjeta, canteiro e áreas pavimentadas e gramadas 
do passeio e do canteiro central; na varrição de logradouros públicos o serviço compreenderá passeio, sarjeta 
e coleta de detritos (catação) em áreas gramadas e com ajardinamento. Também faz parte deste serviço o 
esvaziamento das lixeiras existentes nesses locais, a reposição de sacos plásticos e o recolhimento e 
disposição dos resíduos para posterior remoção pelos veículos da coleta de resíduos. 
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Define-se como varrição manual de praças e áreas públicas o serviço de varrição e remoção dos 
resíduos, mediante a operação manual de recolhimento e remoção de todos os resíduos existentes em 
praças urbanizadas, parques e no calçadão central. A varrição compreenderá a área pavimentada (passeio, 
sarjeta, etc) dos locais, incluindo a coleta de detritos (catação). Também faz parte deste serviço o 
esvaziamento das lixeiras existentes nesses locais, a reposição de sacos plásticos e o recolhimento e 
disposição dos resíduos para posterior remoção pelos veículos da coleta de resíduos. 
 
Define-se como lavagem de vias, praças e áreas públicas a operação de limpeza que deverá ser 
executada mediante lavagem e retirada de resíduos com jateamento de água sob alta pressão e produtos de 
limpeza. A lavagem deve remover todos os elementos de sujidades que possam comprometer o ambiente 
público, tais como urina, fezes, mofo, limo, fuligem, graxas e óleos. A lavagem utiliza água sob pressão (fria 
ou quente) e produto detergente e deve ser realizada com veículo exclusivo para este serviço. 
 
Define-se como limpeza e desinfecção de feiras livres a operação de varrição com retirada de resíduos, 
limpeza e lavagem executada com auxílio de caminhão tanque exclusivo para este serviço, dotado de bomba 
para jateamento de água sob alta pressão. 
 
Define-se como serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos porta a porta o 
recolhimento de todos e quaisquer resíduos ou detritos apresentados regularmente ou esporadicamente nas 
vias e logradouros públicos, devidamente ensacados, originários de estabelecimentos públicos, institucionais, 
de prestação de serviços, comerciais e residenciais e posteriormente encaminhados ao local indicado pelo 
CONTRATANTE. 
 
 
Define-se como Transbordo, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos o emprego de 
instalações onde se faz a transferência do resíduo de um veículo coletor a outro veículo com capacidade de 
carga superior sendo este segundo veículo o que transporta o resíduo até seu destino final. 
 

5. VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A identificação dos veículos deverá ser feita, obrigatoriamente, de acordo com as cores, padrões, e dizeres 
determinados pela Secretaria de Infraestrutura, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
início dos serviços, contendo obrigatoriamente os seguintes dizeres: 
 

A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 
Todos os veículos, antes de serem colocados em efetiva utilização, deverão ser detalhadamente 
especificados e submetidos à aprovação da Secretaria de Infraestrutura que poderá solicitar a sua 
substituição, quando necessário, para o bom andamento dos serviços. 
 
VEÍCULOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 
02 Veículos Compactadores: 

 
VW 17280 – COM COMPACTADOR DE LIXO 10 M³  
MARCA/MODELO: VOLKSWAGEN 17280 
 
VW 23230 TRUCK – COM COMPACTADOR DE LIXO 15M³ 
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MARCA/MODELO: VOLKSWAGEN 23230 
 
 
EQUIPAMENTOS 
A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para o bom desempenho do 
serviço, atendendo aos melhores padrões de limpeza. 
 
A CONTRATADA poderá propor também a utilização de equipamentos auxiliares para a coleta dos resíduos, 
ou para utilização nos pontos de concentração, cabendo a aprovação à CONTRATANTE. 
 
A CONTRATADA poderá utilizar-se de qualquer marca e modelo do equipamento varredeira mecanizada, 
desde que atenda aos padrões citados e estejam em boas condições para o desenvolvimento do trabalho a 
que propõe, podendo a CONTRATANTE exigir a sua substituição caso necessário. 
 
Todos os equipamentos auxiliares, antes de serem colocados em efetiva utilização, deverão ser 
detalhadamente especificados e submetidos à aprovação da Secretaria de Infraestrutura. 
 
Todo equipamento deverá ser conservado e estar em boas condições de funcionamento e limpeza, sendo 
obrigatória a execução de nova pintura, especialmente nos lutocares, quando for o caso, a critério da 
Secretaria de Infraestrutura, nas cores, padrões determinados pela Secretaria de Infraestrutura, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da solicitação. 
 
Na varrição deverão ser utilizados sacos plásticos especiais de cor diferenciada dos da coleta domiciliar, 
fornecidos pela CONTRATADA, suficientemente resistentes para evitar derramamento dos resíduos. 
 
PESSOAL 
Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas, coletores, varredores, ajudantes, funcionários, 
mecânicos e demais operários necessários ao desempenho dos serviços empreitados, correndo por sua 
conta também os encargos sociais, seguros, uniformes, capas protetoras em dias de chuva, protetores 
solares, auriculares e demais EPIs (Equipamento de Proteção Individual) exigidos pelas normas 
regulamentadoras específicas, assim como vestiários e demais exigências das leis trabalhistas. 
 
A Secretaria de Infraestrutura terá o direito de exigir a substituição, a qual deverá se realizar dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. 
 
É absolutamente vedado, por parte do pessoal da CONTRATADA, a execução de serviços que não sejam 
objeto do presente Edital. 
 
Os serviços serão iniciados com os uniformes nos padrões habituais da CONTRATADA, devendo a mesma 
num prazo de 30 (trinta) dias a contar do início dos serviços, providenciar a adequação dos mesmos às cores, 
padrões, dizeres determinados pela Secretaria de Infraestrutura. 
 
 
6. FREQUÊNCIA E HORÁRIO 
A coleta será realizada de acordo com a planilha de rotas no anexo I desde Termo de Referência. 
 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, ‘d’, Lei nº 14.133/2021) 

7.1. Critério de Julgamento será Menor Preço Global, devido a uma maior economia de escala. 
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7.2. Modo de disputa será Aberto, conforme art. 56 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3 - Os requisitos para participação no processo licitatório e habilitação para contratação dos materiais serão 

os estabelecidos na Lei 14.133/2021 e incluem: 

7.3.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

d) Certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado, expedida nos últimos 30 

(trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas. 

e) Em caso de cooperativas: 

e.1) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 

e.2) Ata de Fundação; 

e.3) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 

 

7.3.2. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Proponente 

(válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da sessão inaugural, caso não tenha validade 

expressa). 

1.1.1.1. Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, considerando forma e 

calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente 

registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 06 meses da data da apresentação da 

proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante apresentará, conforme o 

caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram 

transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e 

Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de 

Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através 

da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de 

Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados.  
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b.1) Em se tratando de empresa constituída a menos de 12 meses, no 
exercício social em curso, a participante deverá apresentar declaração firmada 
por contador, com selo da habilitação profissional do CRC, em que conste: 
a) Demonstração de Resultado; 
b) Demonstração de Lucros ou Prejuízos acumulados; 
c) Demonstrações das mutações do Patrimônio Líquido; 
d) Demonstração das origens e aplicação de recursos. 
b.2) Os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
b.3) Deverão os licitantes apresentarem, nos termos do item 7.4.1.2 do edital, os balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, conforme 
disposição do art. 69, I da Lei 14.133/2021.  

 

7.3.3. Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em conformidade 

com os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS–CRF; 

e) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

f) Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade 

fiscal e trabalhista da matriz e da filial.  

g) As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da 

data da abertura da sessão pública. 

h) As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC 

nº123/06). 

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
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j) A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos do item “REABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.3.4. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 1.1  Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento(s) de produtos pertinentes e 

compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), em nome 

da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Os atestados deverão vir 

acompanhado de informações completas, datada e assinada. 

 1.2  Prova de regularidade relativa ao Alvará de Licença e/ou Funcionamento; 

 1.3  Comprovação de registro da empresa no Conselho Regional de Administração – CRA com 

vigente. 

7.4. Sustentabilidade 

Considerando os critérios de sustentabilidade abaixo, a presente contratação é compatível com: 

I. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; e 

V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. 

 

7.5. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7.6 Da Garantia 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, ‘e’, Lei nº 14.133/2021) 
 
Os serviços serão medidos de acordo com os quantitativos efetivamente executados e compreendidos no 
objeto do presente termo, sempre de acordo com a proposta aceita e contratada e nas condições 
determinadas no Edital de Licitação. 
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A medição da varrição manual de praças e áreas públicas será considerada por área varrida em 
conformidade com o constante no ANEXO I do Termo de Referência e após aprovação do serviço pela 
Secretaria de Infraestrutura. 
 
A medição da varrição manual de vias públicas será considerada por quilômetro de guia varrido em 
conformidade com o constante no ANEXO I do Termo de Referência e após aprovação do serviço pela 
Secretaria de Infraestrutura. 
 
Os serviços executados serão apurados num boletim mensal, assinado pelos representantes da Secretaria de 
Infraestrutura e da CONTRATADA. Este boletim servirá de base para se proceder, mensalmente, ao cálculo 
do pagamento da prestação dos serviços. 
 
O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal. A apresentação da nota fiscal ou da 
fatura (preenchida corretamente com a descrição dos itens conforme Contrato, deverá ser acompanhada das 
seguintes certidões válidas. 
 
9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, ‘h’, Lei nº 14.133/2021) 
 

a. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eletrônico, com 

fundamento na hipótese do arts. 6º, XLV e 33, I, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço por lote. 

b. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado neste termo e no edital convocatório. 

c. Os critérios de habilitação, regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira a serem atendidos 

pelo fornecedor estão previstos neste termo e no edital convocatório. 

d. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

e. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

f. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

g. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 

a cadastros informativos oficiais. 
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h. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima o valor da Contratação em R$ 2.561.330,64 

11.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Gestão/Unidade:  02.07.01 – Secretaria de Infraestrutura, Serv. Públicos e Transport - SEINFRA 

Fonte: 1.500.0000 – Recursos não vinculados de impostos 

Programa de Trabalho:  2014- Manutenção de Limpeza Pública 

Elemento de Despesa:  3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros _ Pessoa Jurídica 

 

12. DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado. 

12.2. O valor da ata e/ou do contrato serão fixos e irreajustáveis, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a 

data da apresentação da proposta. 

12.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 

com a vigência do contrato. 

12.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, 

assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

12.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

12.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos para fins de guardar a justa 

remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
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América Dourada/BA, 21 de outubro de 2024. 

 
  

 
____________________________ 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transporte. 
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ANEXO I - ROTAS E TRAJETOS 

 

PLANILHA DE ROTAS E TRAJETOS 

Localidades Rota 
Extensão de 
ruas a varrer 

(m) 

Extensão das 
ruas principais 

(m) 

Praças a 
varrer (m²) 

Distancia até 
o aterro 

(km) 

Frequência 
semanal de 

coleta 

Frequência 
semanal de 

varrição 

Freq. de 
varrição das 

vias 
principais 

População 
estimada 

Soares 
         
1,00  

               
11.000,00  

                    
3.870,00  

              
3.900,00  

                   
25,00  

                        
3,00  

                      
1,00  

                      
4,00  

              
6.000,00  

Prevenido 
         
8,00  

                 
6.050,00  

                    
1.400,00  

                          
-    

                   
12,00  

                        
2,00  

                      
1,00  

                      
3,00  

              
3.000,00  

América Dourada - 
Sede 

         
3,00  

                 
8.800,00  

                    
2.600,00  

              
4.380,00  

                      
2,40  

                        
3,00  

                      
1,00  

                      
1,00  

              
2.500,00  

Nova América 
         
3,00  

                 
3.500,00  

                        
500,00  

              
3.200,00  

                      
1,20  

                        
3,00  

                      
1,00  

                      
1,00  

              
1.500,00  

Campo Largo 
         
2,00  

                             
-    

                                 
-    

              
2.300,00  

                   
27,00  

                        
1,00  

                          
-    

                      
1,00  

                 
300,00  

Campo Alegre 
         
2,00  

                     
400,00  

                                 
-    

                          
-    

                   
22,00  

                        
1,00  

                      
4,00  

                          
-    

                 
300,00  

Belo Campo 
         
2,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
33,30  

                        
2,00  

                          
-    

                          
-    

                 
700,00  

Lagoa dos Borges 
         
1,00  

                     
730,00  

                        
400,00  

                          
-    

                   
13,00  

                        
2,00  

                      
1,00  

                      
4,00  

                 
500,00  

Ipanema 
         
1,00  

                 
2.337,00  

                        
800,00  

                          
-    

                   
20,00  

                        
2,00  

                      
1,00  

                      
3,00  

                 
700,00  

Lagoa Verde 
         
4,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
30,00  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                 
100,00  

Alegre 
         
4,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
35,50  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                 
200,00  

Maximinio 
         
5,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                      
6,70  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                 
150,00  
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Sarandi 
         
2,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
27,00  

                        
2,00  

                          
-    

                          
-    

                 
100,00  

Felix 
         
5,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                      
8,90  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                 
100,00  

Queimada dos 
Vianas 

         
4,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
30,90  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                   
80,00  

Queimada dos 
Beneditos 

         
4,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
35,50  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                 
100,00  

Barriguda 
         
5,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
10,40  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                   
80,00  

Lajedão dos Mateus 
         
6,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
32,00  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                 
100,00  

Sapecado 
         
5,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
28,60  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                   
50,00  

Canabrava 
         
5,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
36,80  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                 
120,00  

Boa Vista 
         
5,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                      
4,00  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                   
70,00  

Lapinha 
         
7,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                      
5,70  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                   
70,00  

Terra Nova 
         
4,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
33,20  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                   
80,00  

Lajedão de Leopoldo 
         
6,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
29,00  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                   
30,00  

Vila Martins 
         
2,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
25,00  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                   
90,00  

Lagoa Verde 2 
         
4,00  

                             
-    

                                 
-    

                          
-    

                   
33,00  

                        
1,00  

                          
-    

                          
-    

                   
50,00  

Total: 
           
17.070,00  
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Nº da rota 
Extens
ão (km) 

Frequência 
semanal da 

coleta 

Distância 
mensal (km) 

  

Localidade 
Extensão de 
ruas a varrer 

Volume de 
lixo (m³) 

Distância 
mensal (km) 

                                           
1  

     
100,00  

                               
3  

                    
1.299,00    Soares 

                   
71,22  

                   
18,50  

                 
135,61  

                                           
2  

       
73,00  

                               
1  

                        
316,09    Prevenido 

                   
17,70  

                      
4,60  

                   
44,85  

                                           
3  

       
26,00  

                               
3  

                        
337,74    Sede 

                   
24,90  

                      
6,47  

                   
14,85  

                                           
4  

       
83,30  

                               
1  

                        
360,69    Nova América 

                   
12,33  

                      
3,20  

                      
7,37  

                                           
5  

       
74,90  

                               
1  

                        
324,32    Campo Largo 

                      
3,83  

                      
1,00  

                   
28,92  

                                           
6  

       
64,40  

                               
1  

                        
278,85    Campo Alegre 

                      
3,20  

                      
0,83  

                      
1,60  

                                           
7  

       
13,40  

                               
1  

                          
58,02    

Lagoa dos 
Borges 

                      
3,86  

                      
1,00  

                          
-    

                                           
8  

       
44,50  

                               
2  

                        
385,37    Ipanema 

                      
7,87  

                      
2,05  

                   
53,93  

 Total:  
                    
3.360,08    

 Total 
semanal  

                 
144,91      

       Total mensal  
                 
627,51  

                   
37,65  

                 
287,13  
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ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 

Item Custo (R$/mês) % 

LOTE 01. COLETA DE LIXO URBANO  R$      102.429,43  47,99% 

LOTE 02. VARRIÇÃO MANUAL  R$      111.014,79  52,01% 

 CUSTO TOTAL MENSAL   R$      213.444,22  100% 

 CUSTO TOTAL DO PERÍODO (12 MESES)   R$  2.561.330,63                            -    

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - LOTE 01. COLETA DE LIXO URBANO 

Item Custo (R$/mês) % 

LOTE 01. COLETA DE LIXO URBANO     

1.2. Mão de obra  R$        37.763,09  36,87% 

1.2.1 Agente de limpeza - Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos)  R$        21.991,50  21,47% 

1.2.2 Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)  R$        12.168,20  11,88% 

1.2.3 Supervisor Turno do Dia  R$           3.603,39  3,52% 

1.3 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual  R$          3.945,72  3,85% 

1.3.1 Uniformes e EPI's para Coletor  R$           2.713,29  2,65% 

1.3.2 Uniformes e EPI's para Motorista e Supervisor  R$           1.232,43  1,20% 

1.4 Veículos e Equipamentos  R$        38.300,36  37,39% 

1.4.1 Veículo Coletor Compactador Toco 10 m³ (Coleta domiciliar)  R$        19.191,16  18,74% 

1.4.2 Veículo Coletor Compactador Toco 15 m³ (Coleta domiciliar)  R$        19.109,19  18,66% 

1.5 Ferramentas e Materiais de Consumo  R$          1.058,84  1,03% 

1.6 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI  R$        21.361,42  20,85% 

 CUSTO TOTAL - LOTE 01   R$      102.429,43  100% 

 CUSTO TOTAL DO PERÍODO (12 MESES)   R$  1.229.153,14                            -    
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RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS - COLETA DE LIXO 
   

(A) Total de custos mensais:  R$      102.429,43    
   

(B) Volume médio de resíduos coletados por mês:                 1.128,10  m³/mês 
   

(C) Massa média de resíduos coletados por mês (k=0,230 ton/m³):                     259,46  ton/mês 
   

PREÇO POR m³ COLETADO [A/B] 90,80 R$/m³ 
   

PREÇO POR ton COLETADO [A/C] 394,77 R$/ton 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - LOTE 02. VARRIÇÃO MANUAL 

Item Custo (R$/mês) % 

LOTE 02. VARRIÇÃO MANUAL     

2.2 Mão de obra  R$        61.761,97  55,63% 

2.2.1 Agente de limpeza - Turno do Dia (Varrição)  R$        54.978,74  49,52% 

2.2.2 Uniformes e EPI's para Agente de Limpeza  R$           6.783,23  6,11% 

2.3 Ferramentas, Equipamentos e Materiais de Consumo  R$          4.081,27  3,68% 

2.3.1 Ferramentas e Material de Consumo  R$           3.126,54  2,82% 

2.3.2 Lutocares  R$              954,72  0,86% 

2.4 Transporte de material  R$        22.019,68  19,83% 

2.5 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI  R$        23.151,88  20,85% 

 CUSTO TOTAL - LOTE 02   R$      111.014,79  100% 

 CUSTO TOTAL DO PERÍODO (8 MESES)   R$  1.332.177,49                            -    

   

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS - VARRIÇÃO MECÂNICA 

   

(A) Total de custos mensais  R$      111.014,79    
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(B) Área de varrição mensal             376.506,00  m²/mês 
   

(C) Comprimento médio de varrição por mês (l: 1,50m):                     627,51  km/mês 
   

PREÇO POR m² VARRIDO [A/B] 0,29 R$/m² 
   

PREÇO POR Km VARRIDO [A/C] 176,91 R$/km 
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ANEXO III – COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

LOTE 01. COLETA DE LIXO URBANO  
  

1.1 Sintese dos quantitativos    

Mão de obra 
Quantidad

e 
   

1.2.1 Agente de limpeza - Turno do Dia (Coleta domiciliar e 
coleta de resíduos) 6    

1.2.2 Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de 
resíduos públicos) 2    

1.2.3 Supervisor Turno do Dia 1    

     

Veículos e Equipamentos 
Quantidad

e 
   

1.4.1 Veículo Coletor Compactador Toco 10 m³ (Coleta 
domiciliar) 1    

1.4.2 Veículo Coletor Compactador Toco 15 m³ (Coleta 
domiciliar) 1    

     

1.2 Mão de Obra 

1.2.1 Agente de limpeza - Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos) 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Salário base  mês  
              
1,00   R$       1.426,80  

 R$            
1.426,80  

Horas Extras (100%)  hora  
                  
-        

Horas Extras (50%)  hora  
                  
-        
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Adicional de Insalubridade  %  
            
40,00   R$       1.426,80  

 R$               
570,72  

Soma   

Encargos Sociais  %  83,49%  R$       1.997,52  
 R$            
1.667,73  

Total por Agente de Limpeza 
 R$            
3.665,25  

Total do Efetivo  homem  
                    
6   R$       3.665,25  

 R$         
21.991,50  

 Total Coletor Diurno:  
 R$         
21.991,50  

     

1.2.2 Motorista - Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos) 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Salário base  mês  
              
1,00  R$ 2.368,40 R$ 2.368,40 

Horas Extras (100%)  hora  
                  
-        

Horas Extras (50%)  hora  
                  
-        

Adicional de Insalubridade  %  
            
40,00  R$ 2.368,40 

 R$               
947,36  

Soma   

Encargos Sociais  %  83,49%  R$       3.315,77  
 R$            
2.768,33  

Total por Agente de Limpeza 
 R$            
6.084,10  

Total do Efetivo  homem  
                    
2   R$       6.084,10  

 R$         
12.168,20  

 Total Motorista Diurno:  
 R$         
12.168,20  
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1.2.3 Supervisor Turno do Dia 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Salário base  mês  
              
1,00   R$       1.963,81  

 R$            
1.963,81  

Soma   

Encargos Sociais  %  83,49%  R$       1.963,81  
 R$            
1.639,58  

Total por Agente de Limpeza 
 R$            
3.603,39  

Total do Efetivo  homem  
                    
1   R$       3.603,39  

 R$            
3.603,39  

 Total Supervisor Diurno:  
 R$           
3.603,39  

     

Custo Mensal com Mão de Obra (RS/mês): 
 R$    

37.763,09  

     

1.3 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 

1.3.1 Uniformes e EPI's para Coletor 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292)  un   1/2  R$          145,00  
 R$                 
72,50  

Calça  un  1  R$             67,00  
 R$                 
67,00  

Camiseta de algodão  un  1  R$             26,91  
 R$                 
26,91  

Boné  un   1/2  R$             26,95  
 R$                 
13,48  
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Botina de segurança c/ palmilha de aço  par   1/2  R$             93,90  
 R$                 
46,95  

Meia de algodão com cano alto  par   1/2  R$             12,90  
 R$                    
6,45  

Capa de chuva amarela com reflexivo  un   1/4  R$             82,44  
 R$                 
20,61  

Luva de proteção  par  2  R$             17,90  
 R$                 
35,80  

Protetor solar FPS 30 
 frasco 
120g  2  R$             27,51  

 R$                 
55,02  

Higienização de uniformes e EPI's  R$/mês  1  R$          107,50  
 R$               
107,50  

Total do Efetivo  homem  6  R$          452,22  
 R$            
2.713,29  

 Total Uniformes e EPI's para Coletor:  
 R$           
2.713,29  

     

1.3.2 Uniformes e EPI's para Motorista e Supervisor 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292)  un   1/2  R$          145,00  
 R$                 
72,50  

Calça  un  1  R$             67,00  
 R$                 
67,00  

Camiseta de algodão  un  1  R$             26,91  
 R$                 
26,91  

Botina de segurança c/ palmilha de aço  par   1/2  R$             93,90  
 R$                 
46,95  

Capa de chuva amarela com reflexivo  un  1  R$             82,44  
 R$                 
82,44  

Protetor solar FPS 30 
 frasco 
120g  1  R$             17,51  

 R$                 
17,51  
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Higienização de uniformes e EPI's  R$/mês  1  R$             97,50  
 R$                 
97,50  

Total do Efetivo  homem  3  R$          410,81  
 R$            
1.232,43  

 Total Uniformes e EPI's para Motorista e Supervisor:  
 R$           
1.232,43  

     

Custo Mensal com Uniformes e EPI's (RS/mês) 
 R$    

3.945,72  

     

1.4 Veículos e Equipamentos 

1.4.1 Veículo Coletor Compactador Toco 10 m³ (Coleta Domiciliar) 

1.4.1.1 Depreciação 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Custo de aquisição do chassis  Unidade  1  R$  275.322,00  
 R$       
275.322,00  

Vida útil do chassis  anos  10     

Idade do veículo  anos  5     

Depreciação do chassis  %  65,18  R$  275.322,00  
 R$       
179.454,88  

Depreciação mensal dos veículos coletores  mês  110  R$  179.454,88  
 R$           
1.631,41  

Custo de aquisição do compactador  unidade  1  R$  175.765,56  
 R$       
175.765,56  

Vida útil do compactador  anos   10     

Idade do compactador  anos  5     

Depreciação do compactador  %  65,18  R$  175.765,56  
 R$       
114.564,00  

Depreciação mensal do compactador  mês  120  R$  114.564,00  
 R$               
954,70  
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Total por veículo       
 R$            
2.586,11  

Total da frota  unidade  1   
 R$           
2.586,11  

 Fator de utilização (45,45%)  
 R$           
1.175,39  

     

1.4.1.2 Remuneração do capital investido 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Custo do chassis  unidade  1  R$  275.322,00  
 R$       
275.322,00  

Taxa de juros anual nominal  %  10,50     

Valor do veículo proposto (V0)  R$  1  R$  275.322,00    

Investimento médio total do chassis  R$  1  R$  179.454,88  
 R$       
179.454,88  

Remuneração mensal de capital do chassis  R$     R$       1.570,23  
 R$           
1.570,23  

Custo do compactador  unidade  1  R$  175.765,56  
 R$       
175.765,56  

Taxa de juros anual nominal  %  10,50     

Valor do compactador proposto (V0)  R$  1  R$  175.765,56  
 R$       
175.765,56  

Investimento médio total do compactador  R$  1  R$  114.564,00  
 R$       
114.564,00  

remuneração mensal de capital do compactador  R$     R$       1.002,43  
 R$           
1.002,43  

Total por veículo       
 R$            
2.572,67  

Total da frota  unidade  1   
 R$           
2.572,67  
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 Fator de utilização (45,45%)  
 R$           
1.169,28  

     

1.4.1.3 Impostos e Seguros 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

IPVA  unidade  1  R$       2.276,48  
 R$            
2.276,48  

Seguro obrigatório  unidade  1  R$          450,00  
 R$               
250,00  

Seguro contra terceiros  unidade  1  R$       2.300,00  
 R$            
1.700,00  

Impostos e seguros mensais  mês  12  R$       5.026,48  
 R$               
418,87  

 Fator de utilização (45,45%)  
 R$               
190,38  

     

1.4.1.4 Consumos 

Quilometragem mensal: 
          
1.680,04  km     

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Custo de óleo diesel/km rodado  km/l  1,65  R$               6,23    

Custo mensal com óleo diesel  km  1680,04  R$               3,78  
 R$            
6.343,42  

Custo de filtro de combustível/5.000 km rodados 
 un/5.000 

km  2,00  R$             88,69    

Custo mensal de filtro de combustível  km  1680,04  R$               0,02  
 R$                 
37,89  

Custo de óleo de motor 
 l/10.000 

km  27,50  R$             33,60    
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Custo mensal com óleo de motor  km  1680,04  R$               0,82  
 R$            
1.375,03  

Custo de filtro de óleo de motor 
 un/10.000 

km  1,00  R$          519,90    

Custo mensal de filtro de óleo de motor  km  1680,04  R$             0,002  
 R$                    
3,23  

Custo de óleo de transmissão/1.000 km rodados 
 l/1.000 

km  0,85  R$               9,71    

Custo mensal com óleo da transmissão  km  1680,04  R$               0,09  
 R$               
147,07  

Custo de óleo hidráulico/1.000 km rodados 
 l/1.000 

km  5,00  R$               6,69    

Custo mensal com óleo hidráulico  km  1680,04  R$               0,75  
 R$            
1.255,64  

Custo de graxa/1.000 km rodados 
 kg/1.000 

km  2,00  R$               7,72    

Custo mensal com graxa  km  1680,04  R$               0,26  
 R$               
435,24  

Custo de filtro de ar/5.000 km rodados 
 un/5.000 

km  1,00  R$          130,84    

Custo mensal de filtro de ar  km  1680,04  R$               0,01  
 R$                 
12,84  

 Total de consumos - Quilometragem mensal  
 R$           
9.610,36  

     

1.4.1.5 Manutenção 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Custo de aquisição dos chassis  unidade  1  R$  275.322,00  
 R$       
275.322,00  

Custo de aquisição dos compactadores  unidade  1  R$  175.765,56  
 R$       
175.765,56  
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Custo estim. c/ manutenção (60 meses)  %  87  R$  451.087,56  
 R$       
392.446,18  

Custo mensal com manutenção  mês  60  R$  392.446,18  
 R$            
6.540,77  

 Total custo com manutenção  
 R$           
6.540,77  

     

1.4.1.6 Pneus 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5  unidade  6  R$       2.769,90  
 R$         
16.619,40  

Custo de recapagem  unidade  6  R$          737,00  
 R$            
4.422,00  

Custo jogo compl. + recap./km rodado  km/jogo  70000  R$     21.041,40  
 R$                    
0,30  

Custo mensal com pneus  km  1680  R$               0,30  
 R$               
504,99  

 Total custo com manutenção  
 R$               
504,99  

     

1.4.2 Veículo Coletor Compactador Truck 15 m³ (Coleta Domiciliar) 

1.4.2.1 Depreciação 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Custo de aquisição do chassis  unidade  1  R$  262.252,00  
 R$       
262.252,00  

Vida útil do chassis  anos  10     

Idade do veículo  anos  5     

Depreciação do chassis  %  65,18  R$  262.252,00  
 R$       
170.935,85  
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Depreciação mensal dos veículos coletores  mês  110  R$  170.935,85  
 R$           
1.553,96  

Custo de aquisição do compactador  unidade  1  R$  167.421,68  
 R$       
167.421,68  

Vida útil do compactador  anos   10     

Idade do compactador  anos  5     

Depreciação do compactador  %  65,18  R$  167.421,68  
 R$       
109.125,45  

Depreciação mensal do compactador  mês  120  R$  109.125,45  
 R$               
909,38  

Total por veículo       
 R$            
2.463,34  

Total da frota  unidade  1   
 R$           
2.463,34  

 Fator de utilização (45,45%)  
 R$           
1.119,59  

     

1.4.2.2 Remuneração do capital investido 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Custo do chassis  unidade  1  R$  262.252,00  
 R$       
262.252,00  

Taxa de juros anual nominal  %  10,50     

Valor do veículo proposto (V0)  R$  1  R$  262.252,00    

Investimento médio total do chassis  R$  1  R$  170.935,85  
 R$       
170.935,85  

Remuneração mensal de capital do chassis  R$     R$       1.495,69  
 R$           
1.495,69  

Custo do compactador  unidade  1  R$  167.421,68  
 R$       
167.421,68  

Taxa de juros anual nominal  %  10,50     
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Valor do compactador proposto (V0)  R$  1  R$  167.421,68  
 R$       
167.421,68  

Investimento médio total do compactador  R$  1  R$  109.125,45  
 R$       
109.125,45  

Remuneração mensal de capital do compactador  R$     R$          954,85  
 R$               
954,85  

Total por veículo       
 R$            
2.450,54  

Total da frota  unidade  1   
 R$           
2.450,54  

 Fator de utilização (45,45%)  
 R$           
1.113,77  

     

1.4.1.3 Impostos e Seguros 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

IPVA  unidade  1  R$       2.360,21  
 R$            
2.360,21  

Seguro obrigatório  unidade  1  R$          450,00  
 R$               
250,00  

Seguro contra terceiros  unidade  1  R$       2.300,00  
 R$            
1.700,00  

Impostos e seguros mensais  mês  12  R$       5.110,21  
 R$               
425,85  

 Fator de utilização (45,45%)  
 R$               
193,55  

     

1.4.2.4 Consumos 

Quilometragem mensal: 
          
1.680,04  km     

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA  
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000  
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96  

 

 
 

Página - 28 de 35 

 

Custo de óleo diesel/km rodado  km/l  1,65  R$               6,23    

Custo mensal com óleo diesel  km  1680,04  R$               3,78  
 R$            
6.343,42  

Custo de filtro de combustível/5.000 km rodados 
 un/5.000 

km  2,00  R$             88,69    

Custo mensal de filtro de combustível  km  1680,04  R$               0,02  
 R$                 
37,89  

Custo de óleo de motor 
 l/10.000 

km  27,50  R$             33,60    

Custo mensal com óleo de motor  km  1680,04  R$               0,82  
 R$            
1.375,03  

Custo de filtro de óleo de motor 
 un/10.000 

km  1,00  R$          519,90    

Custo mensal de filtro de óleo de motor  km  1680,04  R$             0,002  
 R$                    
3,23  

Custo de óleo de transmissão/1.000 km rodados 
 l/1.000 

km  0,85  R$               9,71    

Custo mensal com óleo da transmissão  km  1680,04  R$               0,09  
 R$               
147,07  

Custo de óleo hidráulico/1.000 km rodados 
 l/1.000 

km  5,00  R$               6,69    

Custo mensal com óleo hidráulico  km  1680,04  R$               0,75  
 R$            
1.255,64  

Custo de graxa/1.000 km rodados 
 kg/1.000 

km  2,00  R$               7,72    

Custo mensal com graxa  km  1680,04  R$               0,26  
 R$               
435,24  

Custo de filtro de ar/5.000 km rodados 
 un/5.000 

km  1,00  R$          130,84    

Custo mensal de filtro de ar  km  1680,04  R$               0,01  
 R$                 
12,84  

 Total de consumos - Quilometragem mensal   R$           
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9.610,36  

     

1.4.2.5 Manutenção 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Custo de aquisição dos chassis  unidade  1  R$  262.252,00  
 R$       
262.252,00  

Custo de aquisição dos compactadores  unidade  1  R$  167.421,68  
 R$       
167.421,68  

Custo estim. c/ manutenção (60 meses)  %  87  R$  429.673,68  
 R$       
373.816,10  

Custo mensal com manutenção  mês  60  R$  373.816,10  
 R$            
6.230,27  

 Total custo com manutenção  
 R$           
6.230,27  

     

1.4.2.6 Pneus 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5  unidade  10  R$       2.769,90  
 R$         
27.699,00  

Custo de recapagem  unidade  10  R$          737,00  
 R$            
7.370,00  

Custo jogo compl. + recap./km rodado  km/jogo  70000  R$     35.069,00  
 R$                    
0,50  

Custo mensal com pneus  km  1680  R$               0,50  
 R$               
841,66  

 Total custo com pneus  
 R$               
841,66  

     

      Custo Mensal com Veículos e Equipamentos  R$         
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(R$/mês): 38.300,36  

     

1.5 Ferramentas e Materiais de Consumo 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Recipiente térmico para água (5L)  unidade  6  R$             77,90  
 R$               
467,40  

Pá de concha  unidade  4  R$             58,07  
 R$               
232,28  

Vassoura  unidade  4  R$             78,99  
 R$               
315,96  

Lona Imperm. 3x4m  unidade  0,30  R$          144,00  
 R$                 
43,20  

 Fator de utilização (45,45%)  
 R$           
1.058,84  

     

      
Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de 

Consumo (R$/mês): 
 R$           
1.058,84  

     

      
Custo Total Mensal com Coleta de Lixo (R$/mês) S/ 

BDI: 
 R$         
81.068,01  

     

1.6 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 

Discriminação Unidade 
Quantida

de 
Preço unitário Subtotal 

Benefícios e Despesas Indiretas  %  26,35  R$     81.068,01  
 R$         
21.361,42  

 BDI  
 R$         
21.361,42  
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2.2 Mão de Obra 

2.2.1 Agente de limpeza - Turno do Dia (Varrição) 

Discriminação Unidade 
Quantid

ade 
Preço unitário Subtotal 

Salário base  mês  
              
1,00   R$       1.426,80  

 R$            
1.426,80  

Horas Extras (100%)  hora  
                  
-     R$             10,00    

Adicional de Insalubridade  %  
            
40,00   R$       1.426,80  

 R$               
570,72  

Soma   

Encargos Sociais  %  83,49%  R$       1.997,52  
 R$            
1.667,73  

Total por Agente de Limpeza 
 R$            
3.665,25  

Total do Efetivo  homem  
                 
15   R$       3.665,25  

 R$         
54.978,74  

 Total Coletor Diurno:  
 R$         
54.978,74  

     

2.2.2 Uniformes e EPI's para Agente de Limpeza 

Discriminação Unidade 
Quantid

ade 
Preço unitário Subtotal 

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292)  un   1/2  R$          145,00  
 R$                 
72,50  

Calça  un  1  R$             67,00  
 R$                 
67,00  

Camiseta de algodão  un  1  R$             26,91  
 R$                 
26,91  

Boné  un   1/2  R$             26,95   R$                 
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13,48  

Botina de segurança c/ palmilha de aço  par   1/2  R$             93,90  
 R$                 
46,95  

Meia de algodão com cano alto  par   1/2  R$             12,90  
 R$                    
6,45  

Capa de chuva amarela com reflexivo  un   1/4  R$             82,44  
 R$                 
20,61  

Luva de proteção  par  2  R$             17,90  
 R$                 
35,80  

Protetor solar FPS 30 
 frasco 
120g  2  R$             27,51  

 R$                 
55,02  

Higienização de uniformes e EPI's  R$/mês  1  R$          107,50  
 R$               
107,50  

Total do Efetivo  homem  15  R$          452,22  
 R$            
6.783,23  

 Total Uniformes e EPI's para Coletor:  
 R$           
6.783,23  

     

Custo Mensal com Mão de Obra (RS/mês) 
 R$    

61.761,97  

     

2.3 Ferramentas, Equipamentos e Materiais de Consumo 

2.3.1 Ferramentas e Material de Consumo 

Discriminação Unidade 
Quantid

ade 
Preço unitário Subtotal 

Recipiente térmico para água (5L) 
 

unidade  1  R$             77,90  
 R$                 
97,38  

Pá quadrada 
 

unidade  3  R$             36,90  
 R$                 
92,25  

Vassourão - 40cm com cabo (38400/COMPESA) 
 

unidade  10  R$             78,99  
 R$               
789,90  
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Saco de rafia para entulho, novo, liso (sem cliche), 
*60x90*cm (37526/SUDECAP) 

 
unidade  690,36  R$               3,11  

 R$            
2.147,02  

 Total custo com Ferramentas (R$/mês):  
 R$           
3.126,54  

     

2.3.2 Lutocares 

2.3.2.1 Depreciação 

Discriminação Unidade 
Quantid

ade 
Preço unitário Subtotal 

Custo de aquisição do carrinho 
 

unidade  1  R$          979,90  
 R$               
979,90  

Vida útil do equipamento  anos  1,50     

Idade do lutocar  anos  0     

Depreciação do chassis  %  90  R$          979,90  
 R$               
881,91  

Depreciação mensal dos veículos lutocares  mês  6  R$          881,91  
 R$               
146,99  

Total da frota 
 

unidade  5  R$          146,99  
 R$               
734,93  

 Fator de utilização (100%)  
 R$               
734,93  

     

2.3.2.2 Remuneração do capital investido 

Discriminação Unidade 
Quantid

ade 
Preço unitário Subtotal 

Custo do carrinho lutocar 
 

unidade  1  R$          979,90  
 R$               
979,90  

Taxa de juros anual nominal  %  10,50     

Valor do veículo proposto (V0)  R$  1  R$          979,90  
 R$               
979,90  

Valor médio do investimento (VM)  R$  1  R$          979,90   R$               
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979,90  

Remuneração mensal de capiltal do lutocar  R$     R$               8,57  
 R$                    
8,57  

Total da frota 
 

unidade  5  R$               8,57  
 R$                 
42,87  

 Fator de utilização (100%)  
 R$                 
42,87  

     

2.3.2.3 Manutenção 

Discriminação Unidade 
Quantid

ade 
Preço unitário Subtotal 

Custo de Aquisição dos carrinhos 
 

unidade  5  R$          979,90  
 R$            
4.899,50  

Custo estim. c/ manutenção (18 meses)  %  65,00   
 R$               
176,93  

Custo mensal com manutenção  mês  1  R$          176,93  
 R$               
176,93  

 Fator de utilização (100%)  
 R$               
176,93  

     

      
Custo Mensal com Ferramentas, Equipamentos e 

Materiais de Consumo (R$/mês): 
 R$           
4.081,27  

     

2.3 Transporte de material 

Discriminação Unidade 
Quantid

ade 
Preço unitário Subtotal 

Transporte com caminhão basculante de 6 m³, em via 
urbana pavimentada, dmt até 30 km (unidade: m3xkm) 
(97914/SINAPI)  m3xkm  1130  R$               3,38  

 R$            
3.819,40  

Transporte com caminhão basculante de 6 m³, em via 
urbana pavimentada, adicional para dmt excedente a 30  m3xkm  9681  R$               1,88  

 R$         
18.200,28  
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km (unidade: m3xkm) (97915/SINAPI) 

 Total custo com Transporte de Material (R$/mês):  
 R$         
22.019,68  

     

      
Custo Total Mensal com Varrição Manual  (R$/mês) S/ 

BDI: 
 R$         
87.862,91  

     

1.6 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 

Discriminação Unidade 
Quantid

ade 
Preço unitário Subtotal 

Benefícios e Despesas Indiretas  %  26,35  R$     87.862,91  
 R$         
23.151,88  

 Total Custo com Benefícios e Despesas Indiretas - BDI  
 R$         
23.151,88  

     

      
CUSTO TOTAL MENSAL COM VARRIÇÃO MECÂNICA  

(R$/mês) C/ BDI 
 R$       
111.014,79  
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: BA000001/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/01/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR072534/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 19980.236716/2023-80
DATA DO PROTOCOLO: 27/12/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA -
SEAC/BA, CNPJ n. 13.713.607/0001-60, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AURO
RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA;
 
E

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM
GERAL, CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL, CNPJ n.
32.700.148/0001-25, neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). ANA
ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Das Empresas de Asseio e
Conservação e Trabalhadores em Limpeza Pública, Asseio, Conservação, Jardinagem e Controle de
Pragas, com abrangência territorial em Abaíra/BA, Abaré/BA, Adustina/BA, Água Fria/BA, Alcobaça/BA,
Almadina/BA, Amargosa/BA, América Dourada/BA, Anagé/BA, Andaraí/BA, Andorinha/BA,
Angical/BA, Antas/BA, Antônio Cardoso/BA, Antônio Gonçalves/BA, Apuarema/BA, Aracatu/BA,
Araci/BA, Arataca/BA, Aratuípe/BA, Aurelino Leal/BA, Baianópolis/BA, Baixa Grande/BA, Banzaê/BA,
Barra da Estiva/BA, Barra do Choça/BA, Barra do Mendes/BA, Barra do Rocha/BA, Barra/BA,
Barreiras/BA, Barro Alto/BA, Barro Preto/BA, Belmonte/BA, Belo Campo/BA, Biritinga/BA, Boa
Nova/BA, Boa Vista do Tupim/BA, Bom Jesus da Lapa/BA, Bom Jesus da Serra/BA, Boninal/BA,
Bonito/BA, Boquira/BA, Botuporã/BA, Brejões/BA, Brejolândia/BA, Brotas de Macaúbas/BA,
Brumado/BA, Buerarema/BA, Buritirama/BA, Caatiba/BA, Cabaceiras do Paraguaçu/BA,
Cachoeira/BA, Caculé/BA, Caém/BA, Caetanos/BA, Caetité/BA, Cafarnaum/BA, Cairu/BA, Caldeirão
Grande/BA, Camacan/BA, Camaçari/BA, Camamu/BA, Campo Alegre de Lourdes/BA, Campo
Formoso/BA, Canápolis/BA, Canarana/BA, Canavieiras/BA, Candeal/BA, Candeias/BA, Candiba/BA,
Cândido Sales/BA, Cansanção/BA, Canudos/BA, Capela do Alto Alegre/BA, Capim Grosso/BA,
Caraíbas/BA, Caravelas/BA, Carinhanha/BA, Casa Nova/BA, Castro Alves/BA, Catolândia/BA,
Caturama/BA, Central/BA, Chorrochó/BA, Cícero Dantas/BA, Cipó/BA, Coaraci/BA, Cocos/BA,
Conceição do Almeida/BA, Conceição do Coité/BA, Condeúba/BA, Contendas do Sincorá/BA,
Cordeiros/BA, Coribe/BA, Coronel João Sá/BA, Correntina/BA, Cotegipe/BA, Cravolândia/BA,
Cristópolis/BA, Cruz das Almas/BA, Curaçá/BA, Dário Meira/BA, Dias d'Ávila/BA, Dom Basílio/BA,
Dom Macedo Costa/BA, Elísio Medrado/BA, Encruzilhada/BA, Érico Cardoso/BA, Euclides da
Cunha/BA, Eunápolis/BA, Fátima/BA, Feira da Mata/BA, Filadélfia/BA, Firmino Alves/BA, Floresta
Azul/BA, Formosa do Rio Preto/BA, Gandu/BA, Gavião/BA, Gentio do Ouro/BA, Glória/BA,
Gongogi/BA, Governador Mangabeira/BA, Guajeru/BA, Guanambi/BA, Guaratinga/BA, Heliópolis/BA,
Iaçu/BA, Ibiassucê/BA, Ibicaraí/BA, Ibicoara/BA, Ibicuí/BA, Ibipeba/BA, Ibipitanga/BA, Ibiquera/BA,
Ibirapitanga/BA, Ibirapuã/BA, Ibirataia/BA, Ibitiara/BA, Ibititá/BA, Ibotirama/BA, Ichu/BA, Igaporã/BA,
Igrapiúna/BA, Iguaí/BA, Ilhéus/BA, Ipiaú/BA, Ipupiara/BA, Irajuba/BA, Iramaia/BA, Iraquara/BA,
Irecê/BA, Itabela/BA, Itaberaba/BA, Itabuna/BA, Itacaré/BA, Itaeté/BA, Itagi/BA, Itagibá/BA,
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Itagimirim/BA, Itaguaçu da Bahia/BA, Itaju do Colônia/BA, Itajuípe/BA, Itamaraju/BA, Itamari/BA,
Itambé/BA, Itanhém/BA, Itaparica/BA, Itapé/BA, Itapebi/BA, Itapetinga/BA, Itapitanga/BA, Itaquara/BA,
Itarantim/BA, Itatim/BA, Itiruçu/BA, Itiúba/BA, Itororó/BA, Ituaçu/BA, Ituberá/BA, Iuiu/BA,
Jaborandi/BA, Jacaraci/BA, Jacobina/BA, Jaguaquara/BA, Jaguarari/BA, Jaguaripe/BA, Jequié/BA,
Jeremoabo/BA, Jiquiriçá/BA, Jitaúna/BA, João Dourado/BA, Juazeiro/BA, Jucuruçu/BA, Jussara/BA,
Jussari/BA, Jussiape/BA, Lafaiete Coutinho/BA, Lagoa Real/BA, Laje/BA, Lajedão/BA, Lajedinho/BA,
Lajedo do Tabocal/BA, Lamarão/BA, Lapão/BA, Lauro de Freitas/BA, Lençóis/BA, Licínio de
Almeida/BA, Livramento de Nossa Senhora/BA, Macajuba/BA, Macarani/BA, Macaúbas/BA,
Macururé/BA, Madre de Deus/BA, Maetinga/BA, Maiquinique/BA, Mairi/BA, Malhada de Pedras/BA,
Malhada/BA, Manoel Vitorino/BA, Mansidão/BA, Maracás/BA, Maragogipe/BA, Maraú/BA, Marcionílio
Souza/BA, Mascote/BA, Matina/BA, Medeiros Neto/BA, Miguel Calmon/BA, Milagres/BA,
Mirangaba/BA, Mirante/BA, Monte Santo/BA, Morpará/BA, Morro do Chapéu/BA, Mortugaba/BA,
Mucugê/BA, Mucuri/BA, Mulungu do Morro/BA, Mundo Novo/BA, Muniz Ferreira/BA, Muquém do São
Francisco/BA, Muritiba/BA, Mutuípe/BA, Nazaré/BA, Nilo Peçanha/BA, Nordestina/BA, Nova
Canaã/BA, Nova Fátima/BA, Nova Ibiá/BA, Nova Itarana/BA, Nova Redenção/BA, Nova Soure/BA,
Nova Viçosa/BA, Novo Horizonte/BA, Novo Triunfo/BA, Oliveira dos Brejinhos/BA, Ourolândia/BA,
Palmas de Monte Alto/BA, Palmeiras/BA, Paramirim/BA, Paratinga/BA, Paripiranga/BA, Pau
Brasil/BA, Paulo Afonso/BA, Pé de Serra/BA, Pedro Alexandre/BA, Piatã/BA, Pilão Arcado/BA,
Pindaí/BA, Pindobaçu/BA, Pintadas/BA, Piraí do Norte/BA, Piripá/BA, Piritiba/BA, Planaltino/BA,
Planalto/BA, Poções/BA, Ponto Novo/BA, Porto Seguro/BA, Potiraguá/BA, Prado/BA, Presidente
Dutra/BA, Presidente Jânio Quadros/BA, Presidente Tancredo Neves/BA, Queimadas/BA,
Quijingue/BA, Quixabeira/BA, Rafael Jambeiro/BA, Remanso/BA, Retirolândia/BA, Riachão das
Neves/BA, Riacho de Santana/BA, Ribeira do Amparo/BA, Ribeira do Pombal/BA, Ribeirão do
Largo/BA, Rio de Contas/BA, Rio do Antônio/BA, Rio do Pires/BA, Rodelas/BA, Ruy Barbosa/BA,
Salinas da Margarida/BA, Salvador/BA, Santa Brígida/BA, Santa Cruz Cabrália/BA, Santa Cruz da
Vitória/BA, Santa Inês/BA, Santa Luzia/BA, Santa Maria da Vitória/BA, Santa Rita de Cássia/BA, Santa
Terezinha/BA, Santaluz/BA, Santana/BA, Santo Antônio de Jesus/BA, São Desidério/BA, São
Domingos/BA, São Felipe/BA, São Félix do Coribe/BA, São Félix/BA, São Francisco do Conde/BA,
São Gabriel/BA, São Gonçalo dos Campos/BA, São José da Vitória/BA, São José do Jacuípe/BA, São
Miguel das Matas/BA, São Sebastião do Passé/BA, Sapeaçu/BA, Saubara/BA, Saúde/BA, Seabra/BA,
Sebastião Laranjeiras/BA, Senhor do Bonfim/BA, Sento Sé/BA, Serra do Ramalho/BA, Serra
Dourada/BA, Serrolândia/BA, Simões Filho/BA, Sítio do Mato/BA, Sítio do Quinto/BA,
Sobradinho/BA, Souto Soares/BA, Tabocas do Brejo Velho/BA, Tanhaçu/BA, Tanque Novo/BA,
Taperoá/BA, Tapiramutá/BA, Teixeira de Freitas/BA, Teodoro Sampaio/BA, Teofilândia/BA,
Teolândia/BA, Terra Nova/BA, Tremedal/BA, Várzea da Roça/BA, Várzea do Poço/BA, Várzea
Nova/BA, Varzedo/BA, Vera Cruz/BA, Vereda/BA, Vitória da Conquista/BA, Wagner/BA,
Wanderley/BA, Wenceslau Guimarães/BA e Xique-Xique/BA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

Fica assegurado, como salário de ingresso a todos os integrantes da categoria profissional que laboram nas
empresas representadas pelo sindicato patronal, os pisos normativos conforme Anexo I, parte integrante
desta Convenção Coletiva de Trabalho.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

Em face da data base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação,
fica estipulado que, na data base de 1º de janeiro as empresas concederão reajuste escalonado de 8% (oito
por cento) a 2% (dois por cento) aos seus empregados incidente sobre os pisos salariais de 2023, cujas
funções encontram-se descritas no Anexo I desta Convenção Coletiva de Trabalho, conforme faixas
salariais abaixo descritas, excetuando-se as funções de Supervisor, Cabo de Turma e Encarregado de
Serviços que terão aumento de 8% (oito por cento):

FAIXA SALARIAL - 2023 % DE REAJUSTE Observação
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De R$ 1.321,11 à R$ 1.329,59 8,00%  
De R$ 1.329,60 à R$ 1.349,45 7,25%  
De R$ 1.329,46 à R$ 1.402,93 7,00%  
De R$ 1.402,94 à R$ 1.417,65 6,70% Exceto Cabo de

Turma e Encarregado
de Serviços – 8%

De R$ 1.417,66 à R$ 1.477,64 6,00%  
De R$ 1.477,65 à R$ 1.596,98 5,00%  
De R$ 1.596,99 à R$ 1.665,25 4,00%  
De R$ 1.665,26 à R$ 6.500,00 2,00% Exceto Supervisor –

8%

Parágrafo Primeiro - As empresas terão o prazo de até 90 (noventa) dias, após a homologação, para
pagamento das diferenças salariais retroativas a janeiro de 2024.

Parágrafo Segundo - Os salários das funções utilizadas em serviços terceirizáveis que não constam no
Anexo I e que não estejam amparados por outra Entidade Sindical, contratados no âmbito da iniciativa
pública ou privada, serão reajustados obedecendo a caput desta cláusula.

CLÁUSULA QUINTA - IMPACTO FINANCEIRO

As alterações realizadas nesta CCT geram um impacto financeiro de 8,87% (oito, oitenta e sete centésimos
percentuais) em relação a CCT 2023.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DAS RÚBRICAS DA JORNADA DE TRABALHO

Em virtude da impossibilidade material de computação na folha salarial das rubricas inerentes a jornada de
trabalho dos empregados, a exemplo de hora extra e seus adicionais, adicional noturno, no último dia do
mês laborado, para pagamento no mês seguinte, considerando que não haverá prejuízo para os
empregados, fica permitido as empresas o pagamento de tais verbas no mês subsequente ao da apuração.

Parágrafo Único – O pagamento dos salários dos empregados não seguirá o exposto no caput desta
cláusula, devendo ser efetuado dentro do prazo legal.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REMUNERAÇÃO DO SUBSTITUTO

A substituição por período igual ou superior a 10 (dez) dias, deverá ser remunerada pela empresa, que
pagará ao empregado substituto - desde o primeiro dia e enquanto perdurar a situação - a diferença salarial
sobre o salário do substituído, excetuando os ganhos e vantagens pessoais.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO
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Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas
do dia seguinte, sendo a hora noturna computada como de 60 (sessenta) minutos. Em contrapartida,
pactua-se que o percentual do adicional noturno será de 22,5% (vinte e dois e meio por cento), incidindo
sobre o valor da hora diurna, com a finalidade de compensar a fixação da hora em 60 (sessenta) minutos.

Parágrafo Único – Com a contrapartida acima pactuada, fica extinto o cálculo de Hora Noturna Reduzida.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA - ALIMENTAÇÃO

As empresas concederão auxílio alimentação no valor de R$ 17,00 (dezessete reais), a partir da data de
registro do presente Instrumento Coletivo, por dia de efetivo trabalho, para os beneficiários da presente
Convenção Coletiva com turno de trabalho superior a 06 (seis) horas, sendo que tal parcela não será
integrada ao salário sob nenhuma hipótese, respeitando-se a legislação aplicável à espécie, podendo as
empresas descontar do salário do empregado o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor mensal do
referido benefício.

Parágrafo Primeiro - Os empregados lotados em postos de serviço em que os contratantes forneçam
alimentação, não terão direito ao recebimento do auxílio alimentação proposto no caput.

Parágrafo Segundo - Havendo falta do empregado ao serviço, o mesmo não fará jus ao recebimento do
auxílio alimentação naquele dia.

Parágrafo Terceiro - O empregador poderá optar, em substituição ao vale alimentação, nos casos onde
não haja cobertura / aceitação de tíquete / vale / cartão alimentação / cartão refeição, pela concessão de
ajuda de custo em espécie em valor não superior a 50% (cinquenta por cento) do salário.

Parágrafo Quarto – As empresas deverão entregar o auxílio alimentação, na totalidade do período, 30 ou
31 dias, equivalentes aos dias trabalhados neste período, em prazo suficiente que garanta o direito do
recebimento do benefício antes do dia do trabalho do empregado.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE

Desde que solicitado por escrito pelo interessado e satisfeitas às exigências prevista no Art. 7º do Decreto
nº 95.247/87, que regulamenta a Lei nº 7.619/87, as Empresas fornecerão vale-transporte a todos os seus
empregados, exclusivamente para os seus deslocamentos residência – trabalho e vice-versa.

Parágrafo Primeiro - As empresas deverão entregar os vales transportes, na totalidade do período, 30 ou
31 dias, equivalentes aos dias trabalhados neste período, em prazo suficiente que garanta o direito do
recebimento do benefício antes do dia do trabalho do empregado.

Parágrafo Segundo - A base de cálculo para desconto de 6% (seis porcento) do vale-transporte
corresponderá ao salário base do funcionário.

Parágrafo Terceiro - Para fins de concessão do vale transporte, equipara-se ao transporte indicado na Lei
nº 7.619/87 o transporte alternativo, onde não exista transporte público regulamentado.

Parágrafo Quarto – Fica concedido desconto que trata o Parágrafo Segundo da presente Cláusula para os
empregados de empresas que concedam transporte na modalidade “fretado”.

Parágrafo Quinto – O empregador poderá optar pelo pagamento do vale transporte em espécie sem que
tal benefício tenha natureza de verba salarial.

Parágrafo Sexto – Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por
qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício
do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho. 
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Parágrafo Sétimo – Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado
não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica autorizado às
empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento do mês
subsequente, haja vista a natureza jurídica do benefício.

Parágrafo Oitavo – No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.  

Parágrafo Nono – No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales
transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato. 

Parágrafo Décimo – A declaração falsa ou uso indevido do vale - transportes constituem falta grave, sujeito
à demissão por justa causa.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA MÉDICA

As empresas concederão aos seus empregados, a partir da data de registro desta Convenção Coletiva de
Trabalho, Plano de Assistência Médica Privada, com cobertura, assistencial de que trata o plano referência
para todos os procedimentos clínicos, cirúrgicos e os atendimentos de urgência e emergência na forma
estabelecida no artigo 10 da Lei nº 9.656, de 1998, (abaixo descrito) devendo as mesmas arcarem com o
custo de R$ 170,00 (cento e setenta reais) não havendo quaisquer desconto em face do empregado com
exceção àquele previsto no parágrafo segundo e quarto a seguir:

Parágrafo Primeiro - O plano de saúde contratado de exclusiva responsabilidade das empresas, terá a
obrigação de cobrir todos os procedimentos médicos, cirúrgicos, hospitalares, ambulatoriais e laboratoriais
(exames complementares e procedimentos auxiliares de diagnose) regulamentados pela ANS – Agência
Nacional de Saúde, incluído PARTO E OBSTETRÍCIA, os quais deverão ser prestados por profissionais
regularmente habilitados e credenciados, respeitando-se os prazos de carência e limites de cobertura
estabelecidos em contrato;

Parágrafo Segundo - A critério do empregado, poderão ser incluídos no Plano de Assistência Médica
Privada seus dependentes, ficando o ônus total sob sua inteira responsabilidade, devendo o mesmo
autorizar, quando da sua adesão ao plano, o desconto em seu salário dos valores correspondentes à
participação de seus dependentes;

Parágrafo Terceiro - Para os novos contratos de trabalho, a concessão do benefício será obrigatoriamente
efetivada logo, após decorrido prazo do contrato de experiência 90 dias;

Parágrafo Quarto - Haverá coparticipação do empregado no pagamento de consultas médicas e exames,
desde que ultrapassada a quantidade mensal de 02 (duas) consultas/exames, limitando-se aos seguintes
valores: R$ 24,70 (vinte e quatro reais e setenta centavos), para consultas eletivas, R$ 40,70 (quarenta
reais e setenta centavos), para consultas de urgências e emergências, R$ 10,20 (dez reais e vinte
centavos), para exames simples e R$ 72,70 (setenta e dois reais e setenta centavos), para exames
complexos, independente do quantitativo excedente.

Parágrafo Quinto - O Plano de Assistência Médica deve cobrir todo o Estado da Bahia.

Nas Cidades com mais de 100.000 habitantes, obrigatório credenciamento de hospitais, laboratórios de
análise e clínicas especializadas, sob pena da Operadora do Plano de Saúde indenizar os custos da
assistência médica de urgência, emergência e laboratorial;

Parágrafo Sexto - Em caso de afastamento de funcionário ao INSS e se este funcionário tenha
dependentes no plano de saúde, será estabelecida uma nova relação direta de obrigação de cobrança e de
dever de pagamento, relativo aos valores correspondentes aos dependentes inclusos no plano acima
citado, entre a prestadora do plano e o funcionário afastado, imediatamente após a notificação da empresa
sobre o seu afastamento ao INSS junto a prestadora do plano de saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA PRIVADA
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As empresas concederão aos seus empregados Plano de Assistência Odontológica Privada, com operadora
devidamente inscrita na ANS (Agência Nacional de Saúde) que comprove autorização para operar no
Estado da Bahia (capital e interior). O referido Plano concedido dispensa perícia inicial, oferece assistência
total em urgência 24 horas e não poderá ter cobertura inferior à mínima exigida pela ANS, devendo as
mesmas arcarem com o custo de R$ 14,00 (quatorze reais).

Parágrafo Primeiro - A critério do empregado, poderão ser incluídos no Plano de Assistência Odontológica
Privada seus dependentes, ficando o ônus total sob sua inteira responsabilidade, devendo o mesmo
autorizar, quando da sua adesão ao plano, o desconto em seu salário dos valores correspondentes à
participação de seus dependentes.

Parágrafo Segundo - Em caso de afastamento de funcionário ao INSS e se este funcionário tenha
dependentes no plano odontológico, será estabelecida uma nova relação direta de obrigação de cobrança e
de dever de pagamento, relativo aos valores correspondentes aos dependentes inclusos no plano acima
citado, entre a prestadora do plano e o funcionário afastado, imediatamente após a notificação da empresa
sobre o seu afastamento ao INSS junto a prestadora do plano odontológico.

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA

As empresas manterão, obrigatoriamente, em favor de todos os seus empregados, que estejam no
exercício de suas funções, associados ou não às entidades sindicais profissionais, apólice de seguro contra
morte natural ou acidental, invalidez permanente acidental e Pagamento Antecipado Especial por Doença
Profissional, com base nos valores abaixo:

Parágrafo Primeiro - Na hipótese da empresa, descumprir a cláusula e não providenciar o seguro de vida
aqui estabelecido, responderá pelos respectivos valores na ocorrência do evento acrescido de 50%
(cinquenta por cento) do valor do benefício, num prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do
recebimento do comunicado do sinistro e entrega de toda documentação legal solicitada;

Parágrafo Segundo - Durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, O valor do custeio do
Seguro de Vida será de R$ 5,66 (cinco reais e sessenta e seis centavos). Os empregadores contribuirão
com a quantia de R$ 4,48 (quatro reais e quarenta e oito centavos), por empregado, e o trabalhador
contribuirá com a quantia de R$ 1,18 (hum real e dezoito centavos), a ser descontado em folha de
pagamento;

Parágrafo Terceiro - O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver
inadimplente por: falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por
valor inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes com o valor estabelecido
abaixo;

Parágrafo Quarto - O óbito ou o evento que possa provocar incapacitação permanente para o trabalho por
perda ou redução de sua aptidão física deverá ser comunicado, formalmente, pelo empregador, no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias da ocorrência, à Entidade Seguradora.

MORTE NATURAL = 15 vezes o Piso Salarial - R$ 21.402,00

MORTE ACIDENTAL = 30 vezes o Piso Salarial - R$ 42.804,00

INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE = 30 vezes o Piso Salarial - R$ 42.804,00

PAGAMENTO ANTECIPADO ESPECIAL POR DOENÇA PROFISSIONAL = 15 vezes o Piso Salarial - R$
21.402,00

ASSISTÊNCIA FUNERAL INDIVIDUAL = 04 vezes o Piso Salarial - R$ 5.707,20

Parágrafo Quinto - Ficam as empresas obrigadas a enviar cópias das respectivas apólices (nos termos do
quanto descrito nesta cláusula), juntamente com a relação dos empregados, ao SINDICATO LABORAL, no
prazo de até 60 (sessenta) dias após a data de registro desta Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério
do Trabalho e Emprego - MTE.
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Parágrafo Sexto - Para recebimento do benefício da Assistência Funeral Individual, a família deverá entrar
em contato com a central de atendimento da seguradora, através do número telefônico disponibilizado pela
mesma.

Parágrafo Sétimo - Será pago ao empregado considerado Inválido de Forma Definitiva e Permanente Total
por Doença adquirida no exercício de suas atividades (Doença Profissional), que o impeça de desenvolver
definitivamente suas funções e pela qual não se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos
terapêuticos disponíveis no momento de sua contratação, o valor equivalente a 100% (cem por cento) do
Capital Básico Segurado para a Cobertura de MORTE, a título de Pagamento Antecipado Especial por
Doença, desde que a data do início de tratamento e/ou diagnóstico da doença profissional caracterizada
seja posterior à data de contratação na empresa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - APOSENTADORIA

Ao empregado que faltar 01 (um) ano ou menos para se aposentar, fica garantida a estabilidade no
emprego, até a efetivação da aposentadoria, salvo por perda de contrato ou demissão por justa causa.

Parágrafo Único – Na estrita hipótese de perda de contrato e não havendo a possibilidade de transferência
do empregado para outra frente de serviço, e, tendo o empregado 60 (sessenta) meses ou mais de serviços
contínuos prestados ao mesmo empregador, será concedido quando da sua aposentadoria uma
indenização complementar equivalente ao valor de meio piso normativo da categoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BOLSAS DE ESTUDO

As empresas poderão efetuar convênio junto ao MEC, para obter o benefício do Salário Educação para
seus empregados, devendo comunicar aos mesmos sobre a abertura de convênio e de como devem
inscrever-se para recebimento do respectivo benefício.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INDÚSTRIAS QUÍMICA,PETROQUÍMICA,METALÚRGICA,
SIDERURGICA, AUTOMOTIVA E CE

As empresas concederão aos seus empregados que laboram em plantas de empresas químicas,
petroquímicas, metalúrgica, siderúrgicas, automotivas e celulose:

a) Uma folga mensal, a ser definida de acordo com a viabilidade do empregador, mediante sistema
compensatório. Para fins de efetivar as compensações, poderão ser adotadas as seguintes ações:

•           Extensão da jornada diária em 20 minutos.

•           Extensão da jornada diária e/ou semanal aos sábados, respeitando o limite de 08 horas/mês para
este fim.

b) Café da Manhã;

c) Uma cesta de alimento em moeda corrente do País ou vale alimentação, no valor mínimo de R$ 136,00
(cento e trinta e seis reais) para o período compreendido entre 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro
de 2024.

Parágrafo Primeiro: Apenas estarão obrigadas ao cumprimento da aliena as empresas cujos contratantes
também concedam a folga citada a seus empregados.

Parágrafo Segundo – Na estrita hipótese de não haver condições mínimas de segurança alimentar, ou
ausência de fornecedor para o atendimento do benefício na forma “in natura”, previsto na alínea “b”, as
empresas, poderão pagar aos seus empregados o valor equivalente a R$ 5,30 (cinco reais e trinta
centavos) por dia efetivamente trabalhado, na forma de cartão benefício ou outro similar.



02/01/2024, 11:04 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR072534/2023 8/20

Parágrafo Terceiro – As empresas ficam obrigadas a divulgar para seus empregados os riscos de cada
produto por ele utilizado, fornecendo aos mesmos, instruções e treinamentos iniciais e periódicos, sobre os
riscos de acidente de trabalho e condições agressivas à saúde, oferecendo, ainda, medidas de proteção
relativas às atividades pelos empregados desenvolvidas, comprometendo-se por outro lado, fornecer ao
SINDICATO LABORAL, quando solicitado, cópia das divulgações feitas.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

No momento da rescisão contratual a empresa deverá entregar ao funcionário carta de aviso-prévio e
informar ao empregado a data da realização de exames demissionais, bem como data para assinatura do
TRCT. Na data prevista para assinatura do TRCT, a empresa deverá fornecer PPP, extrato analítico da
conta vinculada do FGTS, Relação das Contribuições Previdenciárias, cumpridas essas formalidades, ao
empregado que não se fizer presente ao ato homologatório tem-se por caracterizado o atraso por sua
exclusiva culpa, ficando a empresa liberada do ônus da multa dos §§ 6º e 8º do artigo 477 da CLT.

Parágrafo Único – Considerando a vigência da CTPS Digital onde recebe todas as informações inerentes
ao desligamento do empregado posterior ao envio por parte do empregador, fica a empresa liberada do
ônus dos parágrafos 6º e 8º do artigo 477 da CLT, desde que efetue o pagamento das verbas rescisórias
dentro do prazo legal, ficando afastada a formalidade da assinatura do Termo de Rescisão do Contrato de
Trabalho, caso o empregado não se fizer presente ao ato homologatório, em conformidade com o caput do
presente artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTINUIDADE DOS CONTRATOS

Considerando a tipicidade da atividade de terceirização de serviços e a necessidade de prever para os
trabalhadores maior segurança no emprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente
participarem desse intento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do mesmo
serviço em razão de nova licitação pública ou novo contrato contratarão os empregados da anterior, sem
descontinuidade da prestação dos serviços, dispensado o pagamento do aviso prévio e assegurando
estabilidade de 30 dias       aos empregados, com base nas condições a seguir elencadas.

Parágrafo Primeiro – Para a aplicação do quanto estabelecido no caput, é obrigatório assinatura de um
Termo de Compromisso Especial, conforme o modelo definido no anexo “IV” desta CCT, com a participação
do SEAC-BA, do Sindicato Laboral e dos representantes das Empresas envolvidas, concluído no

prazo máximo de 8(oito) dias contados da solicitação feita pela empresa, desde que esta possua o
certificado de regularidade de sua entidade representativa, posteriormente a empresa recolherá as
assinaturas dos colaboradores absorvidos pela empresa sucessora.

Parágrafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos seus empregados em razão da
proximidade do término do contrato de prestação de serviço e por qualquer motivo der continuidade ao
contrato caberá ao respectivo empregador fazer a retratação, em razão da manutenção do emprego
(princípio benéfico e mais favorável ao laborista).

Parágrafo Terceiro - No encerramento do contrato entre o empregador e o tomador de serviço, persistindo
pendências de homologações de rescisões contratuais, poderá a empresa vencedora do contrato de
prestação de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de trabalho na CTPS do trabalhador
reaproveitado, independentemente da devida baixa do contrato anterior.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DEMISSÃO ANTES DA DATA BASE POR TÉRMINO DE CONTRATO
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Fica convencionado que as empresas ficarão isentas de efetuar o pagamento de um salário adicional, como
previsto na Legislação Trabalhista, quando esta tiver que efetuar demissão de empregados a 30 (trinta) dias
da data base, em decorrência de término de contrato de prestação de serviço com o contratante.

Parágrafo Primeiro – Para que a empresa tenha direito a utilizar o quanto previsto no caput desta cláusula,
é obrigatório assinatura de um Termo de Autorização, conforme modelo do anexo V, com a participação do
Sindicato Patronal e do Sindicato Laboral. A Assinatura do referido Termo deverá ocorrer com uma
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data do término do contrato.

Parágrafo Segundo - Para que a empresa tenha direito a utilizar o quanto previsto no caput desta cláusula,
esta deverá comunicar por escrito ao Sindicato Laboral e ao SEAC-BA a demissão do respectivo
colaborador no mês em questão, se comprometendo a realizar o pagamento de possíveis diferenças
salariais, caso haja reajuste de salário da função do empregado demitido determinado em CCT do ano
seguinte, e firmar com estas entidades o termo de autorização para não pagamento do salário adicional por
demissão com 30 dias antes da data base, sob pena de torná-lo nulo de pleno direito.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - JORNADA DE TRABALHO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquela cuja duração não exceda a vinte e cinco horas
semanais. O salário a ser pago aos empregados sob regime de tempo parcial será proporcional à sua
jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. Para os atuais
empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante opção manifestada perante a
Empresa.

Parágrafo Primeiro - As empresas que optarem por praticar jornada parcial poderão fazê-lo conforme o
artigo 58-A e seus parágrafos, introduzido na CLT pela MP nº 1952 – 30 de 16 de novembro de 2000.

Parágrafo Segundo - As empresas que, em face da conjuntura econômica devidamente comprovada, se
encontrarem em condições que recomendem, transitoriamente, a redução da jornada normal ou do número
de dias de trabalho, poderão fazê-lo conforme o artigo 2º da Lei nº 4923 de 23/12/65. Tal redução do salário
mensal não poderá ser superior a 25% do salário contratual, respeitado o salário normativo da categoria em
vigor.

Parágrafo Terceiro - Serão assegurados aos empregados sob regime de tempo parcial todos os direitos e
benefícios consignados nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - POSTOS ESPECIAIS

É facultado às Empresas conceder gratificações ou remunerações diferenciadas e a seu critério, em razão
de postos de serviços por elas considerados especiais, a exemplo de Limpeza Pública, Tesouraria Bancária,
Indústrias Químicas, Petroquímicas, metalúrgica, Siderúrgicas, automotivas e Celulose, sendo que tais
gratificações ou benefícios diferenciados serão atribuídos, exclusivamente, a Postos Especiais, assim
nominados pelas Empresas, em comum acordo com o Sindicato Obreiro ou ainda em decorrência de
contratos com clientes que assim exijam ou  deliberem.

Parágrafo Primeiro - O pagamento de tais gratificações ou remunerações diferenciadas, em razão de se
circunscreverem a determinados postos de trabalho definidos como especiais, não poderá ser objeto de
isonomia ou paridade para outros empregados que trabalhem em postos de trabalho que não tenham as
mesmas condições, e não será incorporado, para nenhum efeito legal, ao salário do empregado,
permanecendo o seu pagamento, apenas enquanto durar as condições de serviço estabelecidas nesta
cláusula;

Parágrafo Segundo - Enquanto estiver sendo paga a gratificação ou remuneração prevista no “caput”
desta cláusula, as Empresas obrigam-se a integrar os valores pagos à remuneração do empregado, para
fins de pagamento de férias, 13º salário, verbas rescisórias e recolhimento para o FGTS.

Ã Ã
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

As empresas poderão instituir Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, conforme disposto no Art. 1º e
seus parágrafos da Lei 9.601 de 21/01/1998.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA ESPECIAL

As jornadas de trabalho poderão ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de
descanso (12x36), vinte quatro horas por setenta e duas horas de descanso (24x72) ou vinte e quatro horas
por noventa e seis horas de descanso (24x96), sendo esta última exclusiva para os trabalhadores em
ambulâncias de serviços de emergência. Não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural
compensação, observados ou indenizados, o intervalo de 30 (trinta) minutos para repouso e alimentação.

Parágrafo Primeiro - As horas trabalhadas após a 8ª (oitava) hora diária, nos regimes estabelecidos nas
escalas acima não serão consideradas como horas extras, quer nas jornadas diurnas ou noturnas.

Parágrafo Segundo - Os empregados que trabalham exclusivamente nas jornadas especificadas no caput
desta cláusula, não farão jus a nenhum adicional de horas extraordinárias, de eventual trabalho realizado
aos domingos e feriados, em razão da automática e vantajosa compensação das folgas de horas seguidas,
não havendo distinção entre o trabalho realizado diurno e noturno, salvo quanto ao adicional previsto em
Lei, incidente sobre as horas efetivamente trabalhadas em horário legalmente noturno, entre 22:00 horas e
05:00 horas.

Parágrafo Terceiro - Somente serão consideradas como horas extras àquelas efetivamente trabalhadas
que excederem a 192 (cento e noventa e duas) horas mensais.

Parágrafo Quarto – Considerando que a hora trabalhada já está inserida, computada e paga no salário
mensal ou devidamente compensada, a indenização devida em razão da supressão total ou parcial do
intervalo intrajornada será no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal de trabalho, com
natureza indenizatória, na proporção da sua supressão.

Parágrafo Quinto - O pagamento da indenização estabelecida nesta clausula não gerará, para todos os
efeitos legais, direito a retroatividade.

Parágrafo Sexto - O empregado fica desobrigado de registrar em controle de frequência o horário do
intervalo intrajornada para refeição e descanso.

Parágrafo Sétimo - A concessão de horário para alimentação na forma desta clausula, independente da
extensão, não desnatura as jornadas de trabalho da categoria.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - HORAS EXTRAS

As horas extras serão remuneradas na forma da legislação vigente, sendo os excedentes da jornada
constitucional acrescidas de 50% (cinquenta por cento) nos dias úteis e de 100% (cem por cento) nos dias
de repouso ou feriado, admitida a compensação de jornada extra com folga compensatória. O Cálculo da
hora-extra será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas acrescido do
adicional 50% (cinquenta por cento) nos dias úteis e de 100% (cem por cento) nos dias de repouso ou
feriado.
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Parágrafo Único – Visando cumprimento integral da jornada de 44hs semanais, fica permitido o acréscimo
de 48 minutos da jornada diária realizada de segunda a sexta-feira, para a compensação das horas não
trabalhadas do sábado.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FOLGAS

Fica instituído o prazo de 30 (trinta) dias para a concessão das folgas aos empregados que laboram aos
domingos e feriados, devendo estas ser informadas aos empregados com antecedência mínima de 24 (vinte
e quatro) horas do período de gozo, exceto nas jornadas 12x36 horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO SISTEMA ALTERNATIVO DE CONTROLE DE JORNADA DE
TRABALHO

O horário de trabalho poderá ser registrado pelos empregados da empresa, a critério desta, por meios
eletrônicos, sendo facultada a empresa a colheita da assinatura dos empregados ao final do período de
fechamento do ponto, podendo para tanto ser utilizado biometria, senha pessoal ou qualquer outra
tecnologia que certifique a autenticidade de sua marcação e sua assinatura pelos empregados. A empresa
poderá, ainda, dispensar a marcação do intervalo de repouso e alimentação.

Parágrafo Único – Para adoção do registro de ponto por meios eletrônicos, a empresa poderá valer-se de
transmissão de dados via internet, telefone e/ou rádio transmissor, desde que não haja infração legal ou
prejuízo aos empregados. A assinatura eletrônica do ponto, conforme caput, poderá basear-se em sistema
de tokenização, desde que o token respectivo seja enviado ao empregado, para acesso exclusivo do
mesmo mediante senha pessoal, via celular ou e-mail, devendo a empresa manter histórico dos
empregados que visualizaram o ponto a ser assinado eletronicamente, dos efetivamente assim assinados e
data de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PONTO POR EXCEÇÃO

A empresa, a seu exclusivo critério, poderá, ainda, adotar o registro de ponto por exceção à jornada regular
de trabalho conforme parágrafo 4º do artigo 74 da CLT (incluído pela Lei 13.874 de 20 de setembro de
2019).

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TRABALHO EM TURNO DE REVEZAMENTO

É facultado as empresas, a criação de trabalho em turnos de revezamento onde haja a extensão do
trabalho diário por 02 (duas) horas, totalizando 08 (oito) horas diárias, desde que, as 02 (duas) horas sejam
pagas com o adicional de hora extra, assegurando-lhes, ainda, o intervalo para refeição e descanso diário
de 01 (uma) hora.

Parágrafo Primeiro - Caso a empresa opte em disponibilizar 05 (cinco) turmas de trabalho para realizar o
revezamento, ficará desobrigada de pagar as 02 (duas) horas extras de extensão do trabalho diário, em
razão da vantajosa compensação da jornada com maior número de folgas no mês.

Parágrafo Segundo - Fica convencionado que as empresas deverão comunicar anualmente ao sindicato
laboral a utilização da jornada de trabalho de turno de revezamento.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS
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Fica convencionado que as empresas poderão, durante o prazo de vigência da presente Convenção
Coletiva de Trabalho, estender a jornada de trabalho para além do limite contratual, desde que necessária
para atender especificidades do serviço ou da operação ou que decorram de eventos fora de controle do
empregador, procedendo à compensação das horas excedentes na forma prevista nesta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - As empresas que aderirem ao Banco Horas deverão observar as seguintes regras:

a) Ocorrendo a necessidade de majoração da jornada regular prevista, as horas excedentes serão

devidamente computadas através de sistemática de controle do tipo com DÉBITOS, CRÉDITOS e SALDOS
lançados, individualmente por empregado, na proporção de 1 (um) para 1 (um), ou seja, a cada hora extra
será computada 1 (uma) hora no Banco de Horas.

b) Mensalmente será informado ao empregado, ao final de cada mês, a apuração das horas e o saldo
resultante positivo ou negativo.

c) As horas computadas poderão ser compensadas, no prazo de 1 (um) ano, portanto, compensações
anuais (Medida Provisória 2.164 de 2001), da seguinte forma, sempre com autorização do Gestor Imediato,
bem como a conveniência do Empregado:

I - Redução da jornada regular em até 2 horas por dia;

II - Folga de 1 dia a cada 8 horas extras contabilizadas.

Parágrafo Segundo - No caso de desligamento do empregado, o saldo existente no Banco de Horas, será
pago ou descontado, segundo as regras contidas nesta cláusula.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - INTERVALO PARA AMAMENTAÇÃO

As empresas adotarão horários especiais de 01 (uma) hora, preferencialmente no início ou no término do
expediente para as empregadas que estiverem amamentando, em consonância com o disposto no Artigo
396 e parágrafo único da CLT.

FÉRIAS E LICENÇAS
LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO AVISO DE FÉRIAS

As empresas comunicarão aos seus empregados, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a data de
início do período de gozo de férias, obedecendo a legislação vigente quanto aos demais prazos.

Parágrafo Primeiro – A comunicação das férias ao empregado acima mencionada, prevista no caput do art.
135 da CLT, poderá ser suprimida através do envio pelas empresas para os empregados, nas modalidades,
e-mail, torpedo SMS ou qualquer outra modalidade de mensagem eletrônica, cadastrados para tal
finalidade, em nome do empregado, devendo este dar ciência do recebimento em prazo anterior à data de
início do gozo das férias.

Parágrafo Segundo – Este procedimento terá por objetivo único e exclusivo, desburocratizar a rotina
trabalhista, suprimindo os efeitos legais aplicáveis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECIBO DE FÉRIAS

As empresas que efetuarem o pagamento de férias através das modalidades ordem de pagamento ou
depósito bancário em conta corrente do empregado, ficam dispensadas de colher assinatura de seus
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empregados nos recibos de férias, ficando obrigadas as empresas a entregar, quando solicitado pelo
empregado uma cópia do recibo de férias para fins de conferência dos valores depositados.

Parágrafo Único – Torna-se desnecessário o recolhimento da assinatura por parte do empregado e da
empresa no aviso e no recibo de férias, com o objetivo único e exclusivo, desburocratizar a rotina
trabalhista, suprimindo os efeitos legais aplicáveis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇAS

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário:

I. Por 05 (cinco) dias, a contar da data do parto, correspondente à licença paternidade;

II. Até 03 (três) dias consecutivos em virtude de casamento;

III. Até 02 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou
pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua dependência
econômica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - INSALUBRIDADE DA GESTANTE

A empregada gestante será afastada, enquanto durar a gestação, de quaisquer atividades, operações ou
locais insalubres e exercerá suas atividades em local salubre, excluído, nesse caso, o pagamento de
adicional de insalubridade. O exercício de atividades e operações insalubres em grau médio ou mínimo,
pela gestante, somente será permitido quando ela, voluntariamente, apresentar atestado de saúde, emitido
por médico de sua confiança, do sistema privado ou público de saúde, que autorize a sua permanência no
exercício de suas atividades. A empregada lactante será afastada de atividades e operações consideradas
insalubres em qualquer grau quando apresentar atestado de saúde emitido por médico de sua confiança, do
sistema privado ou público de saúde, que recomende o afastamento durante a lactação.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

As empresas fornecerão os equipamentos de proteção individual adequados às atividades realizadas pelo
empregado, em razão dos riscos a que se submeter no exercício de suas atividades, de acordo com a
Norma Regulamentadora 6, regulamentada pela Portaria 3214/1978 e apresentarão semestralmente os
certificados de aprovação dos equipamentos de proteção individual emitidos pelo Ministério do Trabalho.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - EXAMES MÉDICOS

As empresas se obrigam a observar as disposições legais quanto à realização de exames médicos
admissionais, periódicos e demissionais dos seus empregados.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTA
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As empresas aceitarão atestados ou declarações de acompanhamento de 01 (um) dia, dos seus
empregados que tenham acompanhado em caráter de emergência, seus dependentes, ascendentes ou
descendentes e/ou cônjuge, desde que emitidas por profissional da área médica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS

Serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para
justificar sua ausência por motivo de doença, emitidos por profissionais devidamente registrados no CRM e
CRO, em ordem de preferência, por médicos contratados diretamente pela empresa, ou mediante convênio
e, à sua falta, os atestados emitidos por médicos vinculados ao SUS (Sistema Único de Saúde). Em último
caso, serão aceitos os atestados emitidos por médico do sindicato ou particular.

Parágrafo Primeiro – O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou nos casos de absoluta
impossibilidade comprovada, por outrem, nas 48 (quarenta e oito) horas após a emissão do referido
atestado, sendo convalidado pelo médico da empresa.

Parágrafo Segundo – Quando o empregado prestar serviço fora do domicílio da sede da empresa, a
entrega do atestado médico poderá ser feita em sua subsede ou posto de apoio, caso existam, ou recolhido
pelo preposto da mesma no próprio posto de serviço ou ainda poderá ser enviado por e-mail ou qualquer
outra modalidade que facilite a entrega do atestado do empregado ao empregador.

Parágrafo Terceiro – Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e
assinatura e carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser
apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas declarem na cópia a ser
imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e
assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quarto – Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime
previsto nos arts. 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Quinto – Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do
empregado, prevista no artigo 482, da CLT.

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CAMPANHAS EDUCATIVAS

Os Sindicatos Patronal e Laboral, bem como as empresas do setor, envidarão todos os esforços no sentido
de implementar campanhas educativas, divulgando entre os colaboradores formas de prevenção e combate
às doenças infectocontagiosas, visando a maior qualidade de vida comunitária.

RELAÇÕES SINDICAIS
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES E DELEGADOS DE BASE

Todo dirigente sindical, delegado de base ou representante dos trabalhadores eleitos em assembleia da
categoria, para participar de encontros de trabalhadores de cunho municipal, estadual, nacional ou
internacional terá as suas faltas abonadas, até o limite de 30 (trinta) dias ao ano, sucessivas ou
intercaladas, na proporção de um liberado por empresa e desde que esta possua acima de 250 (duzentos e
cinquenta) empregados, sem prejuízo na sua remuneração, inclusive, repouso remunerado, férias,
13°salário, adicionais e demais direitos.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DA DISPONIBILIDADE REMUNERADA

Fica estabelecida a disponibilidade remunerada dos dirigentes sindicais, no limite de 01 (um) por empresa e
desde que esta possua acima de 250 (duzentos e cinquenta) empregados, devendo a entidade sindical
profissional indicar o dirigente e solicitar, por escrito, ao estabelecimento empregador a disponibilidade aqui
convencionada, informando a Assembleia que o elegeu.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL (FILIADOS)

As empresas descontarão APENAS DOS EMPREGADOS FILIADOS ao SINDILIMP-BA, entendidos estes
como os trabalhadores que se associaram ao sindicato preenchendo a ficha de filiação,o percentual
mensal de 2% (dois por cento) sobre seu salário base, à título de mensalidade sindical, que deverá ser
repassado ao Sindicato Laboral no prazo de 5 (cinco) dias corridos após o pagamento dos salários.

Parágrafo Primeiro – O SINDILIMP-BA está obrigado a fornecer às Empresas a relação mensal de seus
filiados, contendo nome completo, até o último dia útil do mês anterior ao do desconto em pauta..

Parágrafo Segundo - Fica assegurado ao empregadofiliado, a qualquer momento, o direito de desfiliação
e consequente cessação do desconto da Mensalidade Sindical, nos moldes do art. 6º, V, do Estatuto da
Entidade Sindical Laboral, mediante requerimento protocolado através de meio digital indicado no site do
SINDILIMP-BA. Na sequência, caberá exclusivamente ao empregado remeter ao seu empregador o
protocolo do referido requerimento de desfiliação enviado ao Sindicato Laboral, para fins de
suspensão dos descontos, pois, não o fazendo, isentará o empregador de qualquer responsabilidade.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - TAXA NEGOCIAL LABORAL

As empresas descontarão de seus empregados beneficiados por esta Convenção, filiados ou não filiados,
no primeiro mês do benefício, nos termos do MEMO CIRCULAR SIT/SRT-MTE Nº 1/2005, o percentual
abaixo especificado, a favor do Sindicato Laboral: 1,50% (um vírgula cinquenta por cento) para os
empregados, incidentes sobre o piso normativo da categoria.

Parágrafo Primeiro - As Empresas estão obrigadas a fornecerem ao SINDICATO LABORAL a relação com
os nomes completos de todos os seus empregados filiados e não filiados, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos após o pagamento dos salários, através de e-mail oficial do Sindicato Laboral;

Parágrafo Segundo - Os empregados terão um prazo de 20 (vinte) dias do primeiro mês do benefício para
apresentarem ao sindicato laboral carta, desautorizando o referido desconto. Tal desautorização poderá ser
feita mediante requerimento protocolado através de meio digital indicado no site do Sindicato Laboral,
devendo o trabalhador entregar a comprovação de requerimento à empresa para fins de suspensão dos
descontos, pois, não o fazendo, isentará a empresa de qualquer responsabilidade.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - TAXA NEGOCIAL PATRONAL

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL DOS EMPREGADORES PARA FAZER FACE AOS
RECURSOS NECESSÁRIOS PARA ASSINATURA DA PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA QUE TERÁ
REFLEXOS PARA TODA A CATEGORIA, E NÃO SOMENTE PARA OS ASSOCIADOS.

Por deliberação da Assembleia Geral o Sindicato Patronal, de acordo com o disposto no art. 8º, inciso III, da
Constituição Federal, fica instituído que toda e qualquer empresa que exercer, no âmbito do estado da
Bahia, atividade econômica representada pelo SEAC-BA, ainda que sediada em outra Unidade da
Federação, pagará, anualmente, em favor do SEAC-BA, enquanto vigente convenção coletiva de trabalho,
TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL com vencimento em 30 de
abril de cada ano.
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Parágrafo Primeiro – A base de cálculo da TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL PATRONAL será o capital social vigente no exercício anual e será calculada segundo as
alíquotas descritas na tabela a seguir ou a contribuição mínima indicada, o que for maior.

Faixa     Capital Social                                                     Alíquota                        Parcela a Adicionar

1             De R$ 0,01 a R$ 29.999,99                            Contribuição Mínima                     R$ 235,00

2             De R$ 30.000,00 a R$ 59.999,99                    0,80%                                       ------------

3             De R$ 60.000,00 a R$ 599.999,99                  0,10%                                         R$ 450,00

4             De R$ 600.000,00 a R$ 59.999.999,99            0,05%                                      R$ 1.000,00

5             De R$ 60.000.000,00 a R$ 311.999.999,99      0,01%                                    R$ 28.000,00

6             De R$ 312.000.000,00 em diante                    Contribuição Máxima                R$ 70.000,00

 

Parágrafo Segundo – O valor correspondente a TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL PATRONAL poderá ser pago em até três parcelas com vencimento nos meses de fevereiro,
março e abril, sempre no último dia útil de cada mês, desde que a empresa solicite o

benefício ao SEAC-BA até o último dia útil do mês de janeiro, mediante requerimento a ser dirigido por
correio eletrônico (secretaria@seac-ba.com.br).

Parágrafo Terceiro – É devido o pagamento proporcional ou em complementação da TAXA NEGOCIAL
PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

quando a empresa iniciar as suas atividades econômicas no âmbito do estado da Bahia ou majorar o seu
capital social após o início do curso anual, segundo os meses restantes para fim do ano, incluído o mês de
início da atividade ou da ocorrência da alteração do capital social.

Parágrafo Quarto – É dever das empresas solicitar ao SEAC-BA a emissão do boleto bancário
correspondente a TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL por meio de
correio eletrônico (secretaria@seac-ba.com.br), devendo, inclusive, instruir a solicitação com o seu ato
constitutivo vigente e comprovante de inscrição e de situação cadastral perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, de modo a possibilitar a verificação do seu capital social, sendo facultado ao SEAC-BA o
envio do documento de cobrança, ainda quando não solicitado.

Parágrafo Quinto – O não pagamento da TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
PATRONAL, ao tempo e modo convencionados, importará no pagamento de multa correspondente a 2%
sobre o débito e juros moratórios correspondentes a 1% ao mês.

Parágrafo Sexto – O não pagamento da TAXA NEGOCIAL PATRONAL/CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
PATRONAL prevista no caput ensejará a propositura de demanda judicial para satisfação do crédito,
sujeitando-se o devedor, ainda, ao pagamento das custas e honorários de advogado assumidos pela
entidade sindical, sem prejuízo de outras medidas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CERTIFICADO DE REGULARIDADE SINDICAL

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as
empresas para participarem em licitações promovidas por Órgãos da administração pública, direta, indireta
ou contratação por setores privados, deverão apresentar Certidão de Regularidade para com suas
obrigações sindicais.

Parágrafo Primeiro - Esta Certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, individualmente,
assinada por seus Presidentes ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a
devida solicitação, com validade de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Segundo - Consideram-se obrigações sindicais:
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a) Recolhimento da Taxa Negocial Patronal/Contribuição Assistencial Patronal;

b) Comprovante de quitação do Plano de Assistência Médica Privada, Plano de Assistência Odontológica
Privada e Seguro de Vida;

c) Cumprimento integral desta Convenção
Coletiva.                                                                                                                         

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ACESSO DE DIRIGENTES

Com prévia solicitação formal da Diretoria Executiva, de vinte quatro horas, e mediante concessão da
empresa, os dirigentes sindicais poderão ter livre acesso às suas instalações, vedado a promoção de
qualquer ato de conotação político-partidária, ressalvada a liberdade de expressão.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DO DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO

A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho, inclusive
a que trata da taxa de encargos sociais, sujeitará à Empresa infratora às penalidades previstas em Lei, além
da multa de 30% (trinta por cento) do piso salarial da categoria, por cada empregado não beneficiado,
revertida em favor de: 30% (trinta por cento) em favor do Sindicato propositor da ação e 70% (setenta por
cento) para as Obras Assistenciais Irmã Dulce, Hospital Aristides Maltez, Casa da Criança com Câncer,
Grupo Alerta Pernambués e/ou Projeto Salvador Acessível. A sua aplicação só será permitida através de
ajuizamento de Ação de Cumprimento perante a Justiça do Trabalho.

Parágrafo Primeiro - Eleva-se para 60% (sessenta por cento) do piso salarial da categoria a multa citada
no caput, para os casos de reincidência.

Parágrafo Segundo - Havendo propositura de ação de cumprimento, para os casos de celebração de
acordo na primeira assentada, a multa poderá ser reduzida à metade.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DURAÇÃO E VIGÊNCIA

O presente acordo coletivo terá duração de um ano, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2024 a 31 de
dezembro de 2024.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS E ENCARGOS
SOCIAIS

Visando assegurar a exequibilidade e o equilíbrio econômico-financeiro dos preços dos serviços prestados e
concomitante adimplência aos Encargos Sociais e Trabalhistas, as empresas assistidas por esta Convenção
Coletiva de Trabalho devem elaborar suas Planilhas de Custos e Formação de Preços, conforme modelos
do anexo II e anexo III, partes integrantes desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - EMPRESAS DE OUTRO ESTADO
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As empresas com sede em outro Estado que prestam ou que venham prestar suas atividades no Estado da
Bahia serão obrigadas a apresentar o Certificado de Regularidade Sindical do Sindicato de origem,
devidamente averbada no SEAC-BA.

Parágrafo Primeiro - Será inabilitada a Empresa que não apresentar nos processos licitatórios públicos ou
privados, o Certificado de Regularidade Sindical.

Parágrafo Segundo - Será exigido no ato da assinatura do contrato, os documentos comprobatórios do
caput da presente cláusula sob pena de nulidade do referido contrato.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMISSÃO INTERSINDICAL DE FISCALIZAÇÃO

O Sindicato Patronal e Laboral constituirá a Comissão Intersindical de Fiscalização, que terá como escopo a
fiscalização do cumprimento desta Convenção Coletiva de Trabalho, da legislação trabalhista e demais
interesses do empregado.

Parágrafo Único - As Entidades Sindicais, em comum acordo, terão o prazo de 60 (sessenta dias) para
elaboração do Regimento Interno desta Comissão.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - REGRAS ABSTRATAS E IMPESSOAIS DO SEGMENTO

Esta Convenção Coletiva de Trabalho estabelece regras abstratas e impessoais do segmento. É verdadeira
Norma Legal e, portanto, dentro da categoria a que esse destina é, também, verdadeira Fonte do Direito.
Neste sentido pode-se afirmar, com “severus in iudicando” que se cuida de verdadeiro direito positivo
aplicável. É lei embora tenha forma de Convenção Coletiva. A Constituição Federal (art. 7º, inc. XXVI)
reconhece as Convenções Coletivas de Trabalho. Diante desse fundamento constitucional estas integram o
nosso sistema de normas jurídicas trabalhistas. É certo que a Convenção Coletiva de Trabalho tem uma
extensão menor que a norma legal, por isso opera efeitos jurídicos apenas no seu âmbito de abrangência.
Mas esta é uma diferença que não pode ser considerada para excluí-la no campo das Normas Jurídicas, já
que – como acentua o Mestre Carnelutti – a Nação é o limite máximo e não o limite mínimo de extensão da
norma e, portanto, podem existir normas, legais e consuetudinárias, que se refiram a uma coletividade
menor, por exemplo, leis limitadas a uma região. A Convenção Coletiva de Trabalho delimita os limites da
categoria porque, assim como a Nação é o limite máximo da extensão da norma legal, o segmento, como
um todo, é o objeto máximo da aplicação da (norma) Convenção Coletiva de Trabalho. A Constituição
Federal de 1988 (art. 7º, inc. XXVI) prestigiou extraordinariamente os instrumentos normativos nascidos no
ventre da negociação coletiva. Além de reconhecer a sua legitimidade legal de cunho social e caráter
normativo, a Carta de 1988 conferiu autonomia institucional para se modelar e dirigir os direitos e deveres
trabalhistas da categoria, aperfeiçoando-os para a adaptação peculiar de cada segmento. A leitura dos
incisos IV, XIII e XVI do art. 7º conduz à inequívoca conclusão de que as Convenções Coletivas de Trabalho
adquirem notável relevo legal na Carta Política. Destarte, inegável se mostra à natureza legalista das
Convenções Coletivas de Trabalho de cada categoria, vez que estas são verdadeiras normas legais a
serem seguidas, obrigatoriamente, pelos operadores do direito trabalhista e por todos os integrantes do
segmento, sob pena de inquestionável afronta à Constituição Federal. As normas aqui estabelecidas, que
visam proteger a incolumidade, moralidade e dignidade do segmento e o seu fiel cumprimento, deve ser
uma constante para todos, seja empregado, empregador ou tomador de serviços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - CONTA CORRENTE BANCO DIGITAL

Os empregadores poderão permitir aos seus empregados a abertura de conta em bancos digitais,
devidamente regulados e supervisionados pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Único - Preferencialmente, as empresas contratarão as instituições financeiras indicadas pelos
Sindicatos signatários desta Convenção Coletiva de Trabalho.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS

Os empregadores poderão permitir aos seus empregados a contratação de empréstimos consignados em
folha de pagamento, nos limites e condições estabelecidas na Lei 10.820/2003, concedidos exclusivamente
por instituições financeiras autorizadas, reguladas e supervisionadas pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Único - Preferencialmente, as empresas contratarão as instituições financeiras indicadas pelos
Sindicatos signatários desta Convenção Coletiva de Trabalho que poderão ofertar os empréstimos
consignados aos empregados da categoria.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIÁRIAS DE VIAGEM

A empresa, quando utilizar os serviços de seus empregados fora do município de contratação, portanto, em
viagens intermunicipais, interestaduais ou internacionais, deverá pagar diária de viagem no valor de R$
160,00 (cento e sessenta reais) a cada pernoite.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CLUBE SOCIAL

O sindicato laboral passa a disponibilizar através de convênio firmado com (CLUBE DE LAZER), acesso,
aos trabalhadores que optarem por aderir, as instalações e equipamentos de lazer da referida entidade
parceira.

Parágrafo Primeiro: O trabalhador sindicalizado que optar por aderir ao programa do Clube de Lazer,
pagará mensalidade subsidiada pelo Sindicato Laboral.

Parágrafo Segundo: A mensalidade será descontada pela empresa diretamente do contracheque do
trabalhador que aderir ao referido benefício, mês a mês, mediante encaminhamento pela entidade sindical
de boleto específico para tal fim.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - VERBA PARA CUSTEIO DE COTA DE JOVEM APRENDIZ

Considerando a obrigação legal da reserva de cargo de jovem aprendiz, previsto no art. 429 da CLT, bem
como imposições contratuais contidas nos art. 92, inciso XVII e art. 116 da Lei Federal 14.133/2021 (NOVA
LEI DE LICITAC¸OES), e a dificuldade de cumprimento da cota pelo setor econômico, as empresas
submetidas a esta convenção coletiva deverão obrigatoriamente:

a) Incluir nos seus orçamentos e planilhas de custo o valor mensal mínimo de R$ 91,38 (noventa e hum
reais e trinta e oito centavos), o qual será´ multiplicado pela quantidade de empregados previstas no
orçamento /contrato, que será destinado à adoção de medidas para cumprimento da cota de aprendizes
decorrente do contrato específico;

b) Serão objeto de revisão os contratos firmados, os quais deverão ser aditivados para inclusão do quanto
disposto nessa cláusula;

c) Caso a empresa não inclua em seus novos orçamentos o quanto previsto no item 1, do parágrafo quarto,
desta cláusula, o contratante fica autorizado a desclassificar sua proposta de preços por descumprimento
de norma coletiva, e eventual contratação será´ considerada irregular, autorizando os sindicatos a informar
aos Órgãos competentes para fiscalização da contratada e tomador dos serviços, para cumprimento da
legislação.

}

AURO RICARDO PISANI FERREIRA DA SILVA
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PRESIDENTE
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTADO DA BAHIA - SEAC/BA

ANA ANGELICA RABELLO OLIVEIRA SANTOS
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SINDILIMP-BA SIND.TRAB.LIMPEZA PUBLICA,COML,INDL, HOSPITALAR,ASSEIO, PREST. SERV.EM GERAL,
CONSERVACAO, JARDINAGEM E CONTROLE DE PRAGAS INTERMUNICIPAL

ANEXOS
ANEXO I - PISOS NORMATIVOS

Anexo (PDF)

ANEXO II - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

Anexo (PDF)

ANEXO III - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Anexo (PDF)

ANEXO IV - TERMO DE COMPROMISSO ESPECIAL

Anexo (PDF)

ANEXO V - TERMO DE AUTORIZAÇÃO (CLAUSULA 19ª)

Anexo (PDF)

ANEXO VI - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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